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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026
 
CONTRATANTE (Unidade Gestora – UG: 000223200)
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA
 
OBJETO
Prestação de serviços de condutores de veículos, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.413.906,26 (quatro milhões, quatrocentos e treze mil novecentos e seis reais e vinte e seis centavos)
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28/05/2026 às 10:00h (horário de Brasília)
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global
 
MODO DE DISPUTA:
Aberto

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

 
Torna-se público que a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sediada na Avenida Rio Branco, nº 10, Centro, Rio
de Janeiro, CEP 20090-000, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste
ato por seu Superintendente de Administração e Finanças da JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia, conforme delegação de competência
designada na Portaria JUCERJA Nº 2403, de 23 de março de 2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos do processo nº SEI-220005/000994/2026, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 48.778, de
30 de outubro de 2023, e dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 
1. OBJETO
 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores, a ser prestado por empresa
especializada nos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de condutores de veículos, para o transporte de passageiros,
materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as
necessidades Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, na forma do art. 48 da Lei nº 14.133/2021, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
1.2 A licitação será realizada em único item, conforme quadro abaixo:
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- A quantidade indicada representa o limite máximo de postos a serem contratados, sendo sua utilização definida conforme a necessidade
da Administração ao longo da execução contratual, não havendo obrigatoriedade de utilização integral do quantitativo estimado.
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br).
 
2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGA até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.
 
2.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
 
2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
 
2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 
2.5 No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
2.6 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 42.063, de 06 de
outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI.
 
2.6.1 A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
2.6.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.
 
2.7 Não poderão disputar esta licitação:
 
2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 

ITEM CÓD. ITEM ID. SIGA ESPECIFIC
AÇÕES

UNID.
FORNECI
MENTO

QTD.

1 5.320.020.04
4 188326

SERVIÇOS
TÉCNICOS
OPERACIO
NAIS:
CONDUTO
R DE
VEÍCULO
DE
SERVIÇO,
TURNO
DIURNO,
ESCALA DE
44 HORAS
SEMANAIS.

SERVIÇO 9
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2.7.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;
 
2.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
 
2.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;
 
2.7.9 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;
 
2.7.10 sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
 
2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.3 e 2.7.4
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
 
2.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
2.9.2 O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei nº 14.133/2021.
 
2.11 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
2.12 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
 
3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
 
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
 
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
 

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 3/100

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
 
3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;
 
3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;
 
3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;
 
3.3.5 cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011;
 
3.3.6 está ciente da obrigação de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei estadual nº
7.382, de 14 de junho de 2016, e do Decreto nº 49.233, de 06 de agosto de 2024;
 
3.3.7 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;
 
3.3.8 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
 
3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
 
3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na forma do item
anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
 
3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na
forma do item 3.4 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
 
3.5 A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste
Edital.
 
3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
 
3.8 Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas.
 
3.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
 
3.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
 
4.1.1 Valor unitário e valor total global do item;
 
4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
 
4.3.1 O licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
 
4.3.1.1 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável, do piso salarial
regional ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
 
4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que
configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006.
 
4.8 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando
cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de
competição na licitação.
 
4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo ser
prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.
 
4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da
Lei nº 14.133/2021).
 
4.11.1 Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital para os itens que compõem o lote, se
for o caso.
 
4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total global do item.
 
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.
 
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
 
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais).
 
5.9 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a
realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro.
 
5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
5.11 O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentar lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
 
5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
 
5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
 
5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado possua essa funcionalidade,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
5.11.4.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
 
5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.
 
5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
 
5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, quando
houver, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 42.063/2009.
 
5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
 
5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
 
5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que
esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.
 
5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.
 
5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº
48.778/2023, nesta ordem:
 
5.19.1.1 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;
 
5.19.1.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
 
5.19.1.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;
 
5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº
49.233/2024;
 
5.19.1.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
 
5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
 
5.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
 
5.19.2.2 empresas brasileiras;
 
5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
 
5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
 
6.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do orçamento estimado
para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa
da provável inefetividade da negociação.
 
6.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
6.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
 
6.1.4 O Pregoeiro designará prazo ao licitante mais bem classificado de, no mínimo 2 (duas) horas, compatível com a complexidade do
objeto, para que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
6.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
 
6.2 Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts.
32 a 38 do Decreto nº 48.778/2023.
 
6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
6.3.1 contiver vícios insanáveis;
 
6.3.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 
6.3.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
6.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
6.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
 
6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.
 
6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778/2023.
 
6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
 
6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 
6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
 
6.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
 
6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
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com todos os custos da contratação.
 
6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
 
6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
 
6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
 
7.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
 
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
 
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e
 
f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.
 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.7 e 3.4 deste Edital.
 
7.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos requisitos de habilitação deste Edital
apenas ao licitante vencedor.
 
7.6 O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos documentos de habilitação, em formato
digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.
 
7.6.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões é obrigatória, e o licitante
não poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de documento de habilitação sem que essa diligência seja tomada.
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7.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma do art. 42, § 2º, do Decreto nº
48.778/2023.
 
7.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
 
7.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede
de diligência, para:
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
 
7.8 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.
 
7.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
 
7.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação.
 
7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.
 
7.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após declarada sua habilitação.
 
7.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
 
7.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
7.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
 
7.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009. 
 
7.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
 
7.14.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.
 
7.14.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
 
7.15 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de
sua expedição.
 
7.15.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 7.6.2, esta seguirá, como prazo de validade, a sistemática própria
estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.
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8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
 
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 
8.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional
licitacoes@jucerja.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.
 
8.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
8.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
 
8.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente conforme
art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos do processo de licitação.
 
8.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será definida e
publicada nova data para a realização do certame.
 
8.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
 
8.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do sistema
eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional licitacoes@jucerja.rj.gov.br, mediante confirmação de
recebimento, contados:
 
a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
 
b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.
 
8.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
 
8.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
8.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior
quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
8.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
8.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
 
8.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
 
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a
licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.
 
10. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
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10.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de
Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.
 
10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
 
10.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.
 
10.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
10.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste
Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.
 
10.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 10.4.
 
10.6  No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz, expedida pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.
 
10.7 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante vencedor deverá demonstrar que mantém
Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
10.7.1 Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de Integridade no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.
 
10.8 Na data da celebração do contrato, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que não possui titulares ou sócios que tenham, nos
últimos dezoito meses, prestado serviços à contratante, na qualidade de empregado ou trabalhador sem vínculo empregatício, exceto se os
referidos titulares ou sócios forem aposentados, na forma do art. 5º-C da Lei nº 6.019/1974.
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
12. DA GARANTIA
 
12.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) de
seu valor anual.
 
12.1.1 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 12.1 será calculada sobre o valor total do
Contrato.
 
12.1.2 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais
o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.
 
12.2 O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
 
12.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
 
12.2.2 seguro-garantia;
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12.2.3 fiança bancária; e
 
12.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
 
12.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento de:
 
12.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;
 
12.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao contratado; e
 
12.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
 
12.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após
o término deste prazo de vigência.
 
12.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
 
12.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 12.7, o contratado apresentará, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do Contrato, o comprovante
de prestação de garantia, na forma do item 12.2.
 
12.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do Contrato, e observar-se-ão as seguintes condições:
 
12.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas;
 
12.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora;
 
12.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste Edital; e
 
12.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.3, observada a legislação que rege a matéria.
 
12.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
 
12.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.
 
12.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do contratante, na conta corrente nº 150-3, da agência
6898 da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao contratado, na forma do
item 12.16.
 
12.11 O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu
valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 12.1 neste item.
 
12.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de
multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no Contrato.
 
12.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
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12.13 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
12.13.1 Caso o pagamento das verbas devidas aos empregados vinculados ao Contrato não ocorrer até o fim do segundo mês, após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser executada para o pagamento das verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
           
12.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
12.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções ao contratado.
           
12.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
 
12.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução
em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado
cumpriu todas as cláusulas do Contrato.
 
12.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da
Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.
 
12.16.2 A garantia somente será liberada ou restituída ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
 
12.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.
 
13. PAGAMENTO
 
13.1 O contratante deverá pagar o preço ao contratado em 30 (trinta) parcelas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente, na conta
corrente de titularidade do contratado a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
 
13.2 No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do
Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em razão de negativa expressa da instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser
feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais
serão suportados exclusivamente pelo contratado.
 
13.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que
não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no art.
140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.
 
13.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o
valor exato dimensionado.
 
13.4 O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA,
situada na Avenida Rio Branco, 10, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico
saf@jucerja.rj.gov.br.
 
13.4.1 Na forma do art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 28, I a VII, §§2º e 3º, do Decreto nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023, os documentos descritos no item 13.4 deverão ser acompanhados:
 
a) do registro de ponto;
b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, décimo
terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou
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retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto,
no último caso;
c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na norma coletiva;
d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;
e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data de extinção do contrato;
g) comprovante de depósito do FGTS; e
h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.
 
13.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 13.4, o órgão competente deverá verificar:
 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
 
b) por consulta aos cadastros mencionados no item 7.1, se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
 
c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
13.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 
13.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
13.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
 
13.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato,
caso o contratado não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, no art. 29 do Decreto nº
48.817/2023 e no Termo de Referência.
 
13.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
 
13.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
 
13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
13.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
 
13.7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar nº 123/2006.
 
13.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado, sofrerão a
incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 
13.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita
nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
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13.10 Caso o contratado não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016, deste Edital e do
Contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 
14. PRAZO CONTRATUAL
 
14.1 O prazo de vigência do Contrato é de 30 (trinta) meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
 
14.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107
da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo.
 
15. REPACTUAÇÃO
 
15.1 Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado.
 
15.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
 
a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros
do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo Contrato;
b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;
c) para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração da tarifa, desde que comprovada pelo contratado a sua
efetiva repercussão sobre o preço contratado.
 
15.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador que deu
ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
 
15.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que ocorreu a repactuação dos custos decorrentes de mercado e da
tarifa de transporte público, independentemente dos registros realizados por apostila ou da celebração do termo aditivo
 
15.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
 
15.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra
poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
 
15.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
 
15.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a administração pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.
 
15.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da
categoria profissional abrangida pelo Contrato.
 
15.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
15.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
 
15.10.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
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15.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
15.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
 
15.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade,
se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos
valores correspondentes da planilha contratual.
 
15.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as
partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
 
15.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.
 
15.16 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena
de preclusão.
 
15.16.1 Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão contados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repactuação no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice
ajustado contratualmente, da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio coletivo ou da divulgação da nova tarifa;
b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não
acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade da repactuação, já adotado no edital e no Contrato.
 
15.17 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria,
ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá, a requerimento do contratado, ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
 
15.18 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será
concedida por meio de termo indenizatório.
 
15.19 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, pelo contratado.
 
15.20 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir as condições estipuladas nesta cláusula ou
deixar de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.
 
15.21 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
15.22 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos
Contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
 
16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
 
16.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se
submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.
 
16.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021).
 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
17.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:
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17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
 
17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
 
17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
Pregoeiro durante o certame;
 
17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
 
17.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
17.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
17.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
 
17.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou
 
17.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
 
17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
 
17.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
 
17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do
contrato;
 
17.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 
17.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
17.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
17.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
17.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
 
17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
 
17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
17.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 
17.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 17.1.1, de menor potencial ofensivo,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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17.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12, que não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados
os seguintes parâmetros:
 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
d) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no prazo estabelecido pela fiscalização, o
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução, na forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao:
i) registro de ponto;
ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
iii) comprovante de depósito do FGTS;
iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do Contrato; e
vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
 
17.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 17.2.2 será o valor
anual estimado da contratação.
 
17.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do Contrato.
 
17.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art.
156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 17.13.
 
17.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.
 
17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.2
a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
 
17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados
nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais sujeitará o   contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no
percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor
do Contrato.
 
17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete
centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).
 
17.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 9.3.1 autoriza a Administração a
promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
 
17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.
 
17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
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17.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o
limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.
 
17.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
 
17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
17.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
 
17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
 
17.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
17.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da
entidade.
 
17.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei
nº 5.427/2009.
 
17.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de
provas.
 
17.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da intimação, observado o
procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
17.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art.
416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a
ampla defesa.
 
17.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.
 
17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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17.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
 
17.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
 
17.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19
de julho de 2018.
 
17.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante
ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.
 
17.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema
eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades
assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
 
17.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do
ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro.
 
17.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na
forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta)
dias após a decisão final quanto à penalidade.
 
17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de
execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
 
17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de
dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
 
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 21/100



 
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
 
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as
deste Edital.
 
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br.
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Minuta de Termo de Contrato
Anexo III - Documentação exigida para Habilitação
Anexo IV - Orçamento estimado
Anexo V - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços
Anexo VI - Modelo de apresentação da proposta
Anexo VII - Código de Ética da JUCERJA
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Adesão ao Código de Ética
Anexo IX - Estudo Técnico Preliminar
Anexo X - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Anexo XI - Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no Decreto n.º 33.925, de 18.09.2003
Anexo XII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo XIII - Modelo de Declaração de Não Emprego de Menores
Anexo XIV - Modelo de declaração de que dispõe reserva de vagas de empregos para as mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar (Lei Estadual 7.382/2016)
Anexo XV - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto Contratual
 
 

Rio de Janeiro, conforme assinatura eletrônica.
 

Lincoln Murcia
Superintendente de Administração e Finanças

Id. Funcional nº 2145804-9

Documento assinado eletronicamente por Lincoln Nunes Murcia, Superintendente, em 13/05/2026, às 11:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de
04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 131732145 e o código CRC DBC0F6B2.

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PADRÃO
P01 - APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL

SERVIÇOS DE CONDUTORES
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Apresentação: Este Termo de Referência (TR) apresenta as condições para a contratação de Apoio Técnico e Operacional - Serviço de
Condutores, por meio de Pregão Eletrônico, a ser prestado por empresa especializada nos serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra de condutores de veículos, para o transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento
de servidores, funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -
JUCERJA.
 
Modalidade: Pregão Eletrônico, na forma do art.6º, inciso XLI da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de
2023

Órgão ou Entidade: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.
 
Prazo do Contrato: 30 (trinta) meses, prorrogáveis nos termos do art. 35 do Decreto nº 48.816/2023 c/c art.107 da Lei nº 14.133/2021
 
Objeto: Contratação contínua de Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores
 
Valor global estimado: R$ 4.413.906,26 (quatro milhões, quatrocentos e treze mil novecentos e seis reais e vinte e seis centavos)

Condições de Pagamento:  À vista, com prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da fatura, considerando,
ainda, as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
 
Regime de Execução do Objeto: Empreitada por preço global
 
 
1. OBJETO:
1.1. O presente procedimento visa a contratação de Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores, a ser prestado por empresa
especializada nos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de condutores de veículos, para o transporte de passageiros,
materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as
necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, na forma do art. 48 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com as
condições expressas neste Termo de Referência.
 
1.2. Justificativa da contratação
1.2.1. Considerando que a empresa Certvs Soluções Integradas Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.859.723/0001-90, atualmente contratada para
a prestação de serviços de condutores de veículos, apresentou correspondência em 12 de março de 2026, informando que, nos últimos
meses, passou a enfrentar grave dificuldade econômico-financeira, decorrente de circunstâncias excepcionais que impactaram diretamente
sua capacidade de manutenção das atividades contratuais;
1.2.2. Considerando a ocorrência de equívoco administrativo que vinculou indevidamente a empresa a débito perante a Receita Federal,
impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débitos Federais, circunstância que ocasionou atraso no recebimento de pagamentos
por parte de clientes, afetando de forma significativa seu fluxo de caixa;
1.2.3. Considerando que paralelamente a esse cenário, houve o encerramento de contratos relevantes, acarretando despesas extraordinárias
decorrentes do pagamento de verbas rescisórias e demais obrigações trabalhistas, o que agravou a situação financeira da organização;
1.2.4. Considerando que, diante desse contexto superveniente e imprevisível, a empresa declarou encontrar-se impossibilitada de manter a
execução do contrato nas condições originalmente pactuadas, tendo inclusive requerido a rescisão ou extinção consensual do Contrato nº
004/2024;
1.2.5. Considerando que a JUCERJA conta, atualmente, com 8 (oito) veículos locados consoante contratos nºs 007/2024 e 008/2024,
possuindo, ainda a possibilidade de locação de 1 veículo de representação;
1.2.6 Considerando que objetiva-se, com isso, atender aos princípios da continuidade do serviço público e da eficiência administrativa, por
meio da contratação de prestadora de serviço, que ficará responsável, exclusivamente, pelo desempenho de atividades de suporte
administrativo e operacional, promovendo a devida disponibilidade de mão de obra para o desempenho destas atividades, que não
possuem relação com a missão institucional do contratante e com as atribuições dos servidores e funcionários do seu quadro;
1.2.7. Considerando a inexistência no quadro funcional do CONTRATANTE de servidores com a atribuição para executar os serviços
descritos no objeto, os quais são imprescritíveis para o adequado funcionamento do órgão, não se caracterizando o objeto da contratação
pretendida como atividade fim da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, de acordo com o art.1º, VIII do Decreto
Estadual nº 41.203/2008, resta justificada a contratação dos serviços aqui discriminados; e
1.2.8. Considerando tratar-se de serviço imprescindível ao funcionamento desta autarquia, cuja interrupção ou paralisação poderá
comprometer o regular desempenho de suas atividades administrativas e operacionais.
 
1.3. Instrumentos de Planejamento
1.3.1 O planejamento de contratações públicas, alinhado às estratégias da Autarquia, permite o alcance de objetivos eficientes e efetivos,
privilegiando sobremaneira a governança pública. À vista disso, a referida contratação, visando atender o planejamento desta Autarquia,
foi incluída no Plano de Contratações Anual, publicado em 31/07/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (PCNP), conforme ID
PCA PNCP nº 42498600000171-0-000053/2026.
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1.4. Disponibilidade Orçamentária e Financeira
1.4.1 Registra-se, que a ação objeto da presente contratação encontra-se compatível com os instrumentos de planejamento e orçamento
governamental, em especial com o Plano Plurianual (PPA) vigente e a Lei Orçamentária Anual (LOA), havendo previsão orçamentária
suficiente para suportar as despesas decorrentes da parceria.
 
1.5. Classificação dos Serviços da Contratação 
1.5.1. Os serviços contemplados neste Termo de Referência são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade serão objetivamente definidos considerando especificações usuais no mercado, com fundamentos no inciso XIII, do art. 6º da
Lei nº 14.133/21. 
1.5.2. A contratação é realizada a partir do Catálogo Eletrônico de Padronização de Logística - CatELog RJ, com base no Decreto nº
49.316/2024, do P01 - Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores. 
1.5.3. A contratação será processada sob a modalidade de pregão eletrônico com fundamento no inciso XLI, art. 6º da Lei nº 14.133/21 c/c
Decreto Estadual nº 48.778, de 30 de outubro de 2023.
 
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1 Definição do objeto
2.1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de condutores de veículos, para o transporte de passageiros,
materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores.
2.1.2 A presente contratação se enquadra no modelo de execução com dedicação exclusiva de mão de obra, uma vez que há necessidade
que os prestadores de serviço fiquem à disposição do CONTRATANTE nas dependências da sede administrativa, bem como que a
disponibilização dos condutores seja efetuada de forma exclusiva pelo CONTRATADO, ocorrendo a fiscalização da distribuição, do
controle e da supervisão dos recursos humanos alocados no Contrato pelo CONTRATANTE, notadamente quanto à definição das rotinas e
distribuição dos profissionais, sendo a disponibilização dos postos realizada conforme a necessidade da Administração, até o limite
máximo estabelecido neste Termo de Referência.
 
2.2 Disposições Gerais
2.2.1 Para fins desta contratação, considera-se:
2.2.1.1. Órgão ou Entidade: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA
2.2.1.2. Pregão Eletrônico: Modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, ocorrendo a disputa à distância
e em sessão pública, por meio do Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA). 
2.2.1.3. Proposta detalhada: documento elaborado pelo licitante detentor da melhor proposta ou dos lances de menor valor, com a
descrição de sua proposta detalhada, especificando os valores ofertados para os itens. 
2.2.1.4. Instrumento de contrato: Instrumento de formalização do acordo de vontades, previsto no art.95 da Lei nº 14.133/21. 
2.2.1.5. Contratante: Órgão ou Entidade subscrita no instrumento contratual como responsável pela contratação, na forma do art.6º,
inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 
2.2.1.6. Contratado: Licitante habilitado para firmar contrato com o Órgão ou Entidade contratante, na forma do art.6º, inciso VIII, da Lei
nº 14.133/2021. 
2.2.1.7. Condutores: Motoristas de veículos, qualificados para prestação dos serviços de transporte de pequenas cargas, materiais
sensíveis, documentos e outros tipos de materiais
2.2.1.8. Mão de Obra com Dedicação Exclusiva: Serviços nos quais há cessão de mão de obra pela contratada, ou seja, se faz necessário
que ela mantenha, em período integral e de forma exclusiva, funcionários à disposição da administração, para que executem tarefas de seu
interesse. 
2.2.1.9. Acordos dos Dissídios ou das Convenções Coletivas de Trabalho: Instrumentos voltados à negociação coletiva, visando regular
as relações de trabalho firmadas entre as empresas e empregados. 
2.2.1.10. Boletim Diário de Transporte (BDT): Documento de controle oficial de preenchimento obrigatório, utilizado para registro dos
deslocamentos realizados pelos veículos, conforme modelo constante do Anexo 8 do Termo de Referência.
2.2.1.11.Veículos: são os veículos integrantes da frota estadual de serviço, representação ou operacionais devidamente identificados no
Sistema de Governança e Gestão de Transportes do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro - SIGETRANSP e compatíveis com a
Dotação Veicular Oficial - DVO, em conformidade com o Decreto nº 47.298/2020. 
2.2.1.12. Gerência de Transporte: Setor do Contratante com expertise e responsável pela gestão da frota, integrante do Sistema de
Governança e Gestão de Transportes do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro - SIGETRANSP.
 
2.3. Identificação dos itens, quantidades e unidades 
2.3.1. O Pregão Eletrônico para a licitação, segundo o Catálogo de Materiais e Serviços do SIGA, é contemplado com a seguinte
descrição:
 

Quadro 1 - Quantidade Estimada da Contratação
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- A quantidade indicada representa o limite máximo de postos a serem contratados, sendo sua utilização definida conforme a necessidade
da Administração ao longo da execução contratual, não havendo obrigatoriedade de utilização integral do quantitativo estimado.
 
2.3.2. Parcelamento: O objeto da contratação não será parcelado. Concluiu-se no estudo técnico preliminar que o parcelamento do objeto
por item se revela inviável economicamente pois acarretaria prejuízos à economia de escala do procedimento. À vista disso, na presente
contratação será adotado como critério de julgamento das propostas o menor preço global, visando a economia de escala e a obtenção de
menores preços de contratação, haja vista a amplitude do mercado prestador dos serviços que compõe o objeto da contratação. 
2.3.3. A estimativa do valor da contratação, com: preços unitários referenciais, memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, estão demonstrados por meio do Anexo 11:
Relatório Analítico de Pesquisa de Preços (RAPP), o qual aponta o valor estimado da contratação de R$ 4.413.906,26 (quatro milhões,
quatrocentos e treze mil novecentos e seis reais e vinte e seis centavos) para 30 (trinta) meses, incluída neste valor a mão de obra, diárias e
pernoites estimadas para o período.
2.3.4. Todos os custos necessários, diretos e indiretos, para atendimentos dos serviços desta contratação deverão constar estabelecidos na
oferta final da Proposta Detalhe, de forma que possibilite sua utilização plena, respeitando o disposto neste Termo de Referência. 
2.3.5. O proponente deverá encaminhar, junto com as Planilhas de Custos, uma cópia dos Acordos, dos Dissídios ou das Convenções
Coletivas de Trabalho das categorias utilizados na formulação dos preços.
2.3.5.1. Cada Convenção Coletiva de Trabalho - CCT informada deverá possuir protocolo de registro Ministério do Trabalho e as partes
deverão conter pelo menos um Sindicato Laboral e um Sindicato Patronal.
2.3.5.2. A proposta de preço deverá considerar o salário base em valor igual ou superior ao piso salarial da categoria profissional
conforme, estabelecido em CCT vigente, ou Dissídio/Acordo Trabalhista, se for o caso.
2.3.6. Os empregados do CONTRATADO serão alocados para trabalhar continuamente de acordo com a necessidade da administração,
com dedicação exclusiva de mão de obra. 
2.3.6.1. A execução dos serviços seguirá uma rotina específica, estabelecida e supervisionada pela CONTRATANTE. 
2.3.6.2. Os serviços serão executados exclusivamente no âmbito das atividades objeto desta licitação, não podendo o profissional ser
deslocado pelo CONTRATADO, ou CONTRATANTE, em hipótese alguma, para exercer função diversa daquela prevista neste Termo de
Referência.
 
2.4. Locais de Prestação dos Serviços 
2.4.1. O Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores exige que o local da prestação do serviço seja definido de acordo com as
necessidades diárias das atividades executadas pelo CONTRATANTE. 
2.4.2. Os condutores irão se apresentar para início na execução de suas atividades na Av. Rio Branco, 10, 9º andar - Centro - Rio de
Janeiro.
2.4.3. Os locais, datas e horários de execução das atividades serão informados de acordo com rotina a ser definida em contrato pelo
CONTRATANTE. 
2.4.4. A definição da jornada de trabalho dos terceirizados deverá respeitar os limites mínimos e máximos previstos no Acordo Coletivo de
Trabalho - ACT e/ou de Convenção Coletiva de Trabalho - CCT vigentes. 
2.4.5. Poderão ser alterados e/ou incluídos novos endereços pelo CONTRATANTE, desde que a localização esteja dentro do Estado do
Rio de Janeiro. 
2.4.6. A alteração e/ou inclusão de novos endereços acima descritos, deverá ser previamente acordada com o CONTRATADO, mediante
justificativa e por meio de comunicação oficial. 
2.4.7. O CONTRATADO terá até 5 (cinco) dias úteis para responder o subitem 2.4.6. 
2.4.8. A alteração e/ou inclusão a que se refere o item 2.4.5, deverá ser celebrada por termo aditivo.
 

ITEM CÓD. ITEM ID. SIGA ESPECIFIC
AÇÕES

UNID.
FORNECI
MENTO

QTD.

1 5.320.020.04
4 188326

SERVIÇOS
TÉCNICOS
OPERACIO
NAIS:
CONDUTO
R DE
VEÍCULO
DE
SERVIÇO,
TURNO
DIURNO,
ESCALA DE
44 HORAS
SEMANAIS.

SERVIÇO 9

           

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 25/100



2.5. Definição da Natureza do Serviço 
2.5.1. Condições Gerais 
2.5.1.1. O escopo desta contratação abrange o Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores, prestados de forma contínua, por
colaboradores do CONTRATADO, devidamente qualificado e registrado no Sistema de Governança e Gestão de Transportes do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro - SIGETRANSP, conforme definições trazidas neste Termo de Referência. 
2.5.1.2. Os condutores deverão ser substituídos no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças,
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 
2.5.1.3. Na impossibilidade de substituição dos profissionais originalmente alocados, ou ainda, no caso de atraso na substituição, mesmo
que estes fatos não venham a implicar em prejuízo ao serviço e tenham sido previamente autorizados pelo Fiscal do Contrato, não ficará a
empresa contratada isenta do desconto integral da hora não trabalhada ou de sua proporcionalidade homem/hora, na respectiva fatura. 
2.5.1.4. O início de execução dos serviços deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da autorização de início dos
serviços, devendo ser disponibilizados os funcionários para o cumprimento da escala de trabalho, conforme informado pela Contratante. 
2.5.1.5. A contratada deverá informar em até 2 (dois) dias corridos anteriores ao prazo programado para o início dos serviços sobre
qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de iniciar a execução dos serviços no prazo definido neste Termo de Referência, devendo
apresentar comprovação para a justificativa apresentada, sob pena de aplicação de penalidade. 
2.5.1.6. As faltas, eventualmente ocorridas, deverão ser supridas no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da comunicação da contratante ao
preposto da empresa contratada. 
2.5.1.7. O controle do cumprimento da carga horária será de responsabilidade do CONTRATADO, cabendo, exclusivamente a esta, a
substituição de recursos humanos nas ocorrências de férias, falta, interrupção do cumprimento da carga horária ou solicitação de pessoal,
independente da causa. 
2.5.1.8. A nomenclatura dos postos mencionados ao longo deste Termo de Referência é a adotada na Convenção Coletiva de Trabalho -
CCT da Categoria. 
2.5.1.9. O CONTRATADO deverá disponibilizar equipamento de comunicação móvel com internet que possibilite o acesso a aplicativos
de comunicação a todos os motoristas, com o objetivo de que esses profissionais possam realizar e receber ligações e mensagens, sempre
que necessário à perfeita execução das suas atividades.
2.5.1.10. Os aparelhos que apresentarem defeito impossibilitando a comunicação deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três)
horas.
 
2.5.2 Dos Condutores 
2.5.2.1. Para a execução dos serviços, o CONTRATADO deverá disponibilizar profissionais, com ensino médio completo, pertencentes à
seguinte categoria de ocupação, conforme o Código Brasileiro de Ocupações - CBO. 
2.5.2.2. Em razão da natureza específica para cada função de condutores de veículos, serão considerados qualificados para prestação dos
serviços, desde que cumpram as seguintes exigências:
a) Categoria B: Condutor devidamente habilitado para a condução de veículos automotores de quatro rodas, com até 3.500 kg (três mil e
quinhentos quilogramas) de peso bruto total e capacidade máxima para até 08 (oito) passageiros, excluído o motorista, conforme previsto
no art. 143, inciso II, do CTB;
Parágrafo único - Ressalta-se que a comprovação da habilitação adequada à categoria exigida será condição imprescindível para o
exercício das funções de condutor no âmbito da contratação, devendo a contratada assegurar que todos os profissionais designados se
encontrem regularmente habilitados junto ao órgão executivo de trânsito competente, em plena conformidade com a legislação vigente.
2.5.2.3. Solicitar, ao final do expediente, a assinatura do Boletim Diário de Transporte (BDT), conforme modelo no Anexo 8. Boletim
Diário de Transporte - BDT, para controle da Gerência de Transporte, com as anotações de quilometragem. 
2.5.2.4. Os condutores dos veículos deverão ter uma boa apresentação pessoal, prezar pela discrição, sabendo se portar diante dos
passageiros, trajando uniformes e crachás. 
2.5.2.5. Quando do recolhimento e da retirada do veículo, o motorista deve verificar:

1. Condições de limpeza interna e externa; 
2. Nível do óleo do motor e água do radiador; 
3. Pressão de ar dos pneus; 
4. Funcionamento dos instrumentos de sinalização, velocímetro e do odômetro; 
5. Funcionamento dos freios; 
6. Documentação do veículo; 
7. Acessórios e equipamentos obrigatórios; 
8. Extintor de incêndio; 
9. Triângulo; 
10. Macaco mecânico; 
11. Pneu de reserva; 
12. Chave de roda; 
13. Cinto de segurança; 
14. Fixação dos adesivos laterais.
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2.5.2.6. A verificação do momento da retirada e recolhimento dos veículos a que se refere o subitem 2.5.2.5., deverá ser atestada no
Boletim Diário de Transporte (BDT) e assinada pelo condutor do veículo.
2.5.2.7. São responsabilidades dos condutores: 
2.5.2.7.1. Respeitar os limites de velocidade e peso determinados por lei, não os infringindo sob nenhum pretexto; 
2.5.2.7.2. Utilizar os veículos exclusivamente em serviço e para uso exclusivo da CONTRATANTE; 
2.5.2.7.3. Ao término do serviço, recolher os veículos à garagem da proprietária; 
2.5.2.7.4. Sob nenhuma hipótese, abandonar o veículo; 
2.5.2.7.5. Utilizar e solicitar aos passageiros o uso do cinto de segurança; 
2.5.2.7.6. Assumir as multas a que der origem, aplicadas ao veículo, conforme informado no Decreto nº 46.626, de 3 de abril de 2019; 
2.5.2.7.7. Não permitir o embarque de pessoas não autorizadas; 
2.5.2.7.8. Não realizar mudança de rota sem autorização do setor de transportes; 
2.5.2.7.9. Não fumar no interior dos veículos; 
2.5.2.7.10. Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos passageiros transportados; 
2.5.2.7.11. Não ingerir bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes, em hipótese alguma, quando em serviço; 
2.5.2.7.12. Zelar pela conservação do veículo e comunicar, por escrito, eventuais falhas, mecânica ou operacional detectadas durante a
execução do serviço, solicitando o reparo do veículo, assegurando seu perfeito estado de funcionamento, sob pena de negligência; 
2.5.2.7.13. Comunicar imediatamente à fiscalização os incidentes e as ocorrências que fogem à rotina; 
2.5.2.7.14. Receber e examinar as ordens de serviço e os agendamentos, verificando a rota e o local de destino, e a localização dos
estabelecimentos onde se processam carga e descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida;
2.5.2.7.15. Dar conhecimento imediato à Gerência de Transporte acerca de eventuais multas ou qualquer outra penalidade por infração de
trânsito em caso de notificação presencial; 
2.5.2.7.16. Comunicar-se com a Gerência de Transporte sempre que, durante a execução dos serviços, venha a ocorrer qualquer
impedimento, com vistas às medidas de socorro, transporte de passageiros ou acionamento da perícia; 
2.5.2.7.17. Em caso de acidente, aguardar no local da ocorrência mantendo o veículo sob sua guarda até sua liberação pelo representante
do CONTRATANTE, exceto em caso de necessidade de prestação de socorro à (s) vítima (s) ou a si próprio, ou em caso de perigo ou risco
iminente à vida ou a integridade física ou de outrem; 
2.5.2.7.18. Certificar-se de que estejam no veículo os documentos e equipamentos de porte obrigatório e zelar pela fiel observância das
regras fixadas pelo CONTRATANTE para utilização do veículo.
2 .5 .2 .8 . Os motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com O CONTRATANTE.
 
2.5.3. Das Infrações de Trânsito 
2.5.3.1. O CONTRATANTE não será responsável pelas multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), que tenham sido originadas pelo CONTRATADO. 
2.5.3.2. O CONTRATADO deverá promover o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito efetuadas por seus condutores,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação efetuada pelo CONTRATANTE quando do conhecimento da
infração. 
2.5.3.3. Ao ser notificado de infração de trânsito, o CONTRATANTE encaminhará ao CONTRATADO, no prazo de 3 (três) dias úteis, a
Notificação da Autuação, contendo informações e dados do veículo, hora e localização da multa, para que seja apontado o real infrator,
nos termos do art. 257 do CTB. 
2.5.3.4. O CONTRATADO deverá promover a possibilidade do condutor reconhecer, apondo sua assinatura na respectiva notificação, e/ou
para resguardar o direito, por parte do condutor, de interpor recurso dentro do prazo previsto no subitem 2.5.3.2. 
2.5.3.5. No prazo de 02 (dois) dias corridos do recebimento dos dados de que trata subitem 2.5.3.2., o CONTRATADO deverá realizar a
indicação do real infrator ao CONTRATANTE.
2.5.3.6. Em relação ao subitem anterior, o CONTRATANTE apresentará em até 24h (vinte e quatro horas) ao CONTRATADO documento
comprobatório de que realizou regularmente a indicação do real infrator ao Órgão Competente. 
2.5.3.7. Em caso de descumprimento pelo CONTRATADO do procedimento fixado neste item, o mesmo suportará, às suas expensas, o
pagamento das multas relacionadas à atuação em questão. 
2.5.3.8. O pagamento das multas de trânsito é de responsabilidade do condutor real infrator, devendo proceder com o pagamento após
receber a notificação do CONTRATADO.
 
2.6. Do Escopo dos Serviços 
2.6.1. Da descrição dos Serviços de Condutor de Veículo de Serviço 
2.6.1.1. Os serviços serão prestados por condutor de veículo de serviço, envolvendo as seguintes atividades: 

1. Dirigir e manobrar veículos de pequeno porte; 
2. Transportar pessoas e cargas; 
3. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo; 
4. Liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido; 
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5. Comunicar-se e demonstrar competências pessoais; 
6. Colocar e retirar objetos dos passageiros no compartimento de bagagem; 
7. Auxiliar deficientes, gestantes, idosos e crianças no que necessitem de ajuda no embarque e desembarque; 
8. Observar sinalização e regras de trânsito; 
9. Zelar pela conservação do veículo; 
10. Não fazer nenhum tipo de transporte sem autorização.
 

2.7. Jornada de Trabalho 
2.7.1. Os serviços serão prestados dentro do período estabelecido pela contratante, devendo ser mantido pessoal suficiente para
atendimento às chamadas mesmo durante o intervalo de repouso ou alimentação. 
2.7.1.1. A jornada de trabalho dos condutores deverá respeitar os limites estabelecidos em Convenção coletiva de trabalho (CCT), Acordo
coletivo de trabalho (ACT) ou Dissídio Coletivo. 
2.7.2. O responsável por conduzir veículo terrestre destinado ao transporte de cargas e pessoas, deverá cumprir a jornada de trabalho: 

a. 44 horas semanais.
2.7.3. A definição de jornada de trabalho não prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Logística configura alteração do objeto,
o que é vedado.
 
2.8. Do Deslocamento do Prestador de Serviço 
2.8.1. Havendo a necessidade de deslocamento de prestadores de serviço para municípios do interior do Estado sem possibilidade de
retorno na mesma data, o CONTRATADO deverá custear sua estada, antecipando a cada prestador de serviço em deslocamento o valor
previsto para diária no Anexo 6. Estimativa de Diárias, até a véspera da data marcada para o deslocamento, sem prejuízo dos demais
benefícios. 
2.8.2. O CONTRATANTE informará, com o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o período e local de
deslocamento e a discriminação dos postos de trabalho. 
2.8.3. O CONTRATADO deverá depositar os valores referentes aos deslocamentos na conta de cada empregado de forma a garantir que
tais valores estejam efetivamente disponíveis ao prestador com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data do
deslocamento. 
2.8.4. Somente serão admitidos reembolsos de despesas nos deslocamentos previamente autorizados pelo CONTRATANTE, desde que
devidamente comprovado pelo CONTRATADO o depósito ou entrega do valor ao prestador de serviço. 
2.8.4.1. Despesas de outra natureza não serão ressarcidas pelo CONTRATANTE. 
2.8.5. Para efeito de estimativa, segue no Anexo 6. Estimativa de Diárias, o quantitativo previsto de diárias mensais. 
2.8.6. Os valores referentes aos deslocamentos deverão compor o valor global anual da contratação, a ser elaborado conforme planilha de
custos presente no Anexo 4. Planilha de Custos e Formação de Preços. 
2.8.7. O CONTRATADO será autorizado pela fiscalização, após a citada conferência, a inserir, discriminadamente, nas notas fiscais do
mês subsequente, as verbas a serem ressarcidas.
 
2.9. O Uniforme 
2.9.1. O CONTRATADO deverá fornecer, conforme quantidade e periodicidade definidos na Convenção coletiva de trabalho (CCT),
Acordo coletivo de trabalho (ACT) ou Dissídio Coletivo, aos profissionais envolvidos na execução dos serviços, uniformes novos e
completos, de uso obrigatório, sem custo para os profissionais, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando necessário. 
2.9.2. Os uniformes deverão ser confeccionados em um único padrão e deverão conter a identificação da Contratada (nome e/ou
logomarca) em local visível, pelo menos nas peças que compõem a parte superior do vestuário (impresso ou bordado). 
2.9.3. Os funcionários deverão portar, continuamente e em local visível, crachá de identificação com fotografia, fornecido pelo
CONTRATADO, não sendo admitida a permanência nos postos de serviço de funcionários sem o crachá. 
2.9.3.1. Os crachás devem conter informações claras, como nome do funcionário, foto recente, função e nome da empresa contratada. 
2.9.3.2. Este requisito visa não apenas facilitar a identificação dos funcionários, mas também reforçar a segurança nas instalações,
permitindo a rápida identificação de pessoal autorizado a estar nas áreas restritas e operacionais. 
2.9.4. Os uniformes não podem ser transparentes e os funcionários não podem estar vestidos com uniformes rasgados, furados,
manchados, avariados, sujos ou apertados. 
2.9.5. O CONTRATADO deverá fornecer gratuitamente aos seus empregados, 02 (dois) uniformes completos quando de sua admissão. 
2.9.6. Haverá fornecimento suplementar de no máximo 02 (dois) uniformes por ano, a serem requisitados pelo empregado.
2.9.7. Os funcionários deverão estar sempre calçados, não sendo permitido o uso de sandálias ou chinelos. 
2.9.8. Integrarão aos referidos uniformes todo material necessário ao cumprimento das normas de segurança e higiene do trabalho. 
2.9.9. O CONTRATANTE poderá ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de profissional do CONTRATADO que
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente. 
2.9.10. A cópia assinada do comprovante de substituição deverá ser entregue aos setores responsáveis pela fiscalização do contrato.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. Duração do contrato 
3.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
3.1.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e
107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as diretrizes trazidas nos arts. 33 a 41, do Decreto nº 48.816/2023. 
 
3.2. Reajustamento de Preços 
3.2.1. Repactuação: 
3.2.1.1. A repactuação é uma espécie do reajuste contratual, utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, em face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade da proposta, que venha a ocorrer durante
a vigência do contrato. 
3.2.1.2. O pedido de repactuação deverá ser analisado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
3.2.1.3. O prazo para análise do pedido de repactuação a que diz respeito o item 3.2.1.2., poderá ser prorrogado por igual período pelo
CONTRATANTE, desde que motivado.
3.2.1.4. Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante requerimento expresso do CONTRATADO e
de acordo com a convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação. 
3.2.1.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
3.2.1.6. A repactuação solicitada deve ser acompanhada de demonstração analítica de variação dos custos, por meio de Planilha de Custos
e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional
abrangida pelo Contrato. 
3.2.1.7. O CONTRATADO, no momento do pedido, deverá apresentar o Anexo 5. Planilha de Custos e Formação de Preços (SEI nº ),
devidamente preenchido com os valores projetados nos modelos de solicitação de repactuação. 
3.2.1.8. O CONTRATADO poderá realizar o pedido de repactuação dividindo-o em tantas parcelas quanto sejam necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
3.2.1.9. O CONTRATADO deverá, em relação aos custos decorrentes do mercado, informar no pedido de repactuação o respectivo
aumento, a ser apurado mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações que se
iniciem após a anualidade, acompanhado de memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.
3.2.1.10. A variação dos custos previstos no item 3.2.1.9., somente será concedida, mediante a comprovação do CONTRATADO,
considerando-se: 
a. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
b. as particularidades do contrato em vigência; 
c. a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
d. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
e. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
3.2.1.11. Nas repactuações que ocorram subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo
à última repactuação. 
3.2.1.12. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
3.2.1.13. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico do
Contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.
 
3.3. Garantia Contratual
3.3.1. O CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da publicação do extrato do contrato,
prestação de garantia, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 
3.3.2. O CONTRATADO poderá optar pelas modalidades de garantia constantes no art. 96, §1º da Lei nº 14.133/21. 
3.3.3. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de: 
3.3.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas; 
3.3.3.2. multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 
3.3.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 
3.3.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após
o término deste prazo de vigência. 
3.3.5. A restituição da garantia ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis posteriores ao término do contrato, desde que a execução contratual
tenha ocorrido satisfatoriamente, ou posteriores ao relatório de encerramento do contrato previsto no item 6.7.6, alíneas 'a', 'b' e 'c'-
Modelo de Gestão e Fiscalização, caso a execução contratual não tenha ocorrido satisfatoriamente. 
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3.3.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
3.3.7. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 3.3.8, o CONTRATADO apresentará, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, o
comprovante de prestação de garantia.
3.3.8. Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 01 (um) mês, contado da data de homologação
da licitação e anterior à assinatura do contrato, e observar-se-ão as seguintes condições: 
3.3.8.1. a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
3.3.8.2. a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora; 
3.3.8.3. será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 3.3.5. deste Termo de Referência; e 
3.3.8.4. a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 3.3.3, observada a legislação que rege a
matéria. 
3.3.9. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda. 
3.3.10. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
3.3.11. Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, por meio de crédito da instituição
financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato, e o valor
será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO. 
3.3.12. O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o
seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no subitem 3.3.1. 
3.3.13. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de
multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no contrato. 
3.3.13.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
3.3.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
3.3.15. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
3.3.15.1. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 
3.3.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022. 
3.3.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da
caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de
que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.
 
3.4. Possibilidade de Subcontratação 
3.4.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
3.5. Possibilidade de participação de Consórcios 
3.5.1. Não será admitida a participação de consórcio. 
 
3.6. Possibilidade de participação de Cooperativas 
3.6.1. Não será admitida a participação de sociedades cooperativas.
 
3.7. Impossibilidade de reserva de cota de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual
3.7.1 A presente licitação, cujo objeto é a prestação de serviços de apoio técnico e operacional - condutores, não se enquadra no escopo da
reserva de cotas prevista no art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. A
legislação em questão estabelece a obrigatoriedade da reserva de cota para aquisições de bens divisíveis, visando fomentar a participação
de microempresas e empresas de pequeno porte. Contudo, a prestação de serviços, por sua natureza, não se enquadra no conceito de bem
divisível.
 
3.8. Incidência do Programa de Integridade 
3.8.1. A adoção de Programa de Integridade deverá ser observada considerando a realidade de suas contratações. 
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3.8.2. O CONTRATADO deverá comprovar que mantém programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º
7.753/17 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos
internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública. 
3.8.3. Caso o CONTRATADO ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/17 é facultado o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da celebração do contrato.
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. São obrigações do Contratante: 
4.1.1. exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa participante vencedora, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta; 
4.1.2. acompanhar o Contrato do início ao fim através de um Gestor e Fiscais nomeados pela Administração Pública; 
4.1.3. dar todo suporte de informações ao CONTRATADO para viabilizar o andamento do Contrato; 
4.1.4. emitir Nota de Empenho; 
4.1.5. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do CONTRATADO, no que couber; 
4.1.6. glosar da nota fiscal/fatura apresentada pelo CONTRATADO os custos e/ou encargos que não forem utilizados na execução dos
serviços; 
4.1.7. efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos; 
4.1.8. notificar imediatamente o CONTRATADO sobre qualquer condição operacional anormal, principalmente acerca das falhas e
irregularidades constatadas na execução do serviço; 
4.1.9. encaminhar, assim que for notificada pelos Órgãos responsáveis, as multas decorrentes de infrações efetuadas pelos condutores do
CONTRATADO, e cobrar no prazo máximo de 15 (quinze) dias o retorno das multas quitadas; 
4.1.10. não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;
4.1.11. aplicar penalidades ao CONTRATADO, por descumprimento contratual; 
4.1.12. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificação deste Termo de Referência e da
proposta de preços do CONTRATADO; 
4.1.13. relacionar-se com o CONTRATADO, exclusivamente, por meio de pessoa por ele formalmente indicada; 
4.1.14. designar acompanhamento de um servidor responsável pela segurança do trabalho se julgar necessário; 
4.1.15. solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto da empresa participante vencedora, cujo comportamento ou
qualificação técnica sejam insatisfatórios para a execução do objeto do Contrato a ser firmado; 
4.1.16. exigir do CONTRATADO, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos
previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato; 
4.1.17. a administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados
à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
 
4.2. São obrigações do Contratado: 
4.2.1. o CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e da Proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
4.2.2. executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos serviços prestados; 
4.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, de acordo com os artigos 14 e 17 ao 27 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
4.2.4. substituir, no prazo de até 04 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço
do CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
4.2.5. manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
4.2.7. o preposto deverá ter permanência mínima de 20 (vinte) horas semanais nas dependências do CONTRATADO, para resolução de
todas as pendências inerentes à execução do Contrato; 
4.2.8. aceitar toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE no tocante ao fornecimento dos condutores, assim como ao cumprimento
das obrigações previstas neste Termo de Referência; 
4.2.9. é de responsabilidade do CONTRATADO realizar o pagamento das multas decorrentes de infrações efetuadas por seus condutores,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento; 
4.2.10. arcar com os custos referentes a diárias, enviando os comprovantes para o CONTRATADO, junto com a nota fiscal, para
ressarcimento; 
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4.2.11. a existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do
CONTRATADO no que concerne à execução dos serviços contratados e as suas consequências e implicações; 
4.2.12. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações obrigam a atender prontamente, bem
como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
4.2.13. possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional no Estado do Rio de Janeiro e cumprir, dentro dos prazos
máximos estabelecidos neste Termo de Referência, a perfeita execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros; 
4.2.14. comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outro julgável
necessário, para recebimento de correspondência; 
4.2.15. disponibilizar números de telefones que atendam, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive nos finais de semana e feriados, a
emergências e substituições de condutores, quando se fizerem necessárias; 
4.2.16. para atendimento da Resolução SECCG nº 43 de 10/07/2019, que dispõe sobre a concessão de credencial para conduzir veículos
automotores da frota estadual, o CONTRATADO deverá entregar à Gerência de Transporte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
início da vigência do Contrato, as seguintes documentações: 
4.2.16.1. Cópia da CNH, com indicação de que recebe atividade remunerada, de todos os condutores vinculados ao Contrato; 
4.2.16.2. Certidão de "Nada Consta" de infração de trânsito, multa, pontuação, suspensão do direito de dirigir e cassação da CNH;
4.2.16.3. Contrato de Trabalho entre condutores e o CONTRATADO ou do registro em Carteira de Trabalho. 
4.2.17. apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte; 
4.2.18. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes da categoria abrangida pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
4.2.19. manter a execução do serviço nos horários fixados pelo CONTRATANTE; 
4.2.20. efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de
titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE; 
4.2.21. disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando necessário; 
4.2.22. fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no item 2.10.5. deste Termo de Referência, sem
lhes repassar quaisquer custos.
 
5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A EXECUÇÃO:
5.1. Qualificação Técnica 
5.1.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, qualidades, quantidades e
prazos com o objeto da contratação, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.1.1.2. A comprovação da aptidão referida no item anterior, será feita mediante apresentação de um ou mais atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, na forma do § 5º do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.1.1.3. O (s) atestado(s) deve(m) conter: o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual
o Órgão ou Entidade possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s), e a razão social e dados de identificação da
instituição emitente como CNPJ, endereço e telefone;
5.1.1.4. O(s) atestado(s) deve(m) comprovar a aptidão para o fornecimento de um quantitativo de no mínimo 03 (três) postos de trabalho
do total do quantitativo descrito nesse Termo de Referência, cuja quantidade informada é inferior a 50% dos postos de trabalhos.
5.1.1.5. Para atendimento do percentual indicado no subitem anterior, será admitido o somatório de atestados, desde que se refiram a
fornecimentos/serviços realizados que sejam compatíveis com o objeto desta contratação; 
5.1.1.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para verificação da veracidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica, caso em
que a associação deverá prestar todas as informações e encaminhar todos os documentos necessários para a comprovação; 
5.1.1.7. Os atestados deverão trazer a informação das quantidades, prazos e características dos serviços prestados de maneira clara e
objetiva.
 
5.2. Instrumentos necessários
5.2.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.2.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica. 
5.2.1.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial. 
5.2.1.3. A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
5.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
5.2.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos. 
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5.2.4 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam
autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
5.2.5 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social. 
5.2.6 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores
constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no
edital. 
5.2.7 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =           ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total
         SG =              ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante
LC =                              _______________ 

Passivo Circulante
 

5.2.8 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 5 % (cinco por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente. 
5.2.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
5.3 Requisitos da Contratação
5.3.1. Os serviços devem ser prestados em atenção as demandas dos servidores, e em consonância com os horários de trabalho
estabelecidos. 
5.3.2. A contratada deverá disponibilizar profissionais treinados e capacitados para o desenvolvimento das atividades, de forma a garantir
a efetividade do serviço, a integridade das pessoas, a preservação do ambiente e dos equipamentos, responsabilizando-se por todos os
encargos sociais e trabalhistas, referentes aos funcionários que executarão as atividades voltadas ao cumprimento do contrato a ser
celebrado.
5.3.3. Para a escorreita execução do objeto que se pretende contratar, a pretensa contratada deverá observar as disposições descritas
abaixo:
 
5.3.3.1 Motoristas
A contratação de motoristas tem por finalidade assegurar a execução contínua, segura e eficiente dos serviços de condução veicular
institucional, atendendo às demandas operacionais e administrativas da JUCERJA. Os profissionais atuam na condução de veículos
oficiais, transporte de servidores e autoridades, entrega de documentos e materiais sensíveis, além de prestar apoio em ações externas,
inclusive em deslocamentos intermunicipais e em situações emergenciais.

MOTORISTAS
ATRIBUIÇÃO DO CARGO CAPACITAÇÃO MÍNIMA ESPERADA

 
a) Conduzir veículos da frota da JUCERJA em
deslocamentos oficiais, cumprindo rigorosamente
os itinerários designados;
b) Planejar e executar rotas com segurança,
observando as normas de trânsito e protocolos
internos;
c) Manter os veículos sob sua responsabilidade em
perfeitas condições de uso, realizando inspeções
diárias e comunicando quaisquer irregularidades;
d) Apoiar na logística de transporte de materiais,
documentos sigilosos e servidores em eventos ou
missões oficiais;
e) Registrar e reportar ocorrências durante os
trajetos, mantendo a comunicação com os
responsáveis institucionais;
f) Cumprir escalas, jornadas e turnos estabelecidos
pela contratante, com assiduidade e pontualidade;
g) Observar o uso de uniforme completo e crachá

a) Ensino médio completo;
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na
categoria compatível com o veículo a ser
conduzido;
c) Experiência comprovada como motorista
profissional em Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS);
d) Ausência de antecedentes criminais, em virtude
da natureza institucional das atividades
desempenhadas.
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6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Considerações iniciais
6.1.1. A Gestão do acompanhamento da contratação corresponde ao gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à
fiscalização técnica, administrativa e setorial, bem como dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação,
reequilíbrio econômico financeiro, da alteração, do acréscimo, da supressão, do pagamento, da aplicação de sanções, da extinção dos
contratos, entre outros 
6.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas ajustadas, observadas as disposições normativas
da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 48.817/2023, em especial o art. 17. 
6.1.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.1.4. A equipe de acompanhamento da execução contratual será composta por gestor e fiscais designados pela autoridade competente e
poderá contar com o auxílio da unidade requisitante, cuja necessidade deverá ser avaliada caso a caso. 
6.1.5. O encargo de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente público. 
6.1.5.1. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente
público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 
6.1.5.2. A autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme
a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 
6.1.6. A equipe de acompanhamento da execução do contrato poderá ser auxiliada pelas unidades de assessoramento jurídico e/ou de
controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-la com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
6.1.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência/atribuição do gestor/fiscal deverão ser encaminhadas aos seus
superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas devidas.
 
6.2. Instrumentos necessários
6.2.1. Para fins de instrumentos mínimos necessários da gestão e fiscalização do contrato, serão considerados os elencados a seguir: 
6.2.1.1. Termo de ciência de designação - documento a ser juntado no processo principal da contratação, o qual conste expressa ciência de
designação para atuação como gestor e fiscal do contrato de Prestação de Serviços Técnico e Operacional - Condutores, dos respectivos
agentes;
6.2.1.2. Ato de nomeação - publicação no Diário Oficial do Estado com a designação para atuação na Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato; 
6.2.1.3. Estudo Técnico Preliminar; 
6.2.1.4. Termo de Referência; 
6.2.1.5. Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato; 
6.2.1.6. Mapa de Risco; 
6.2.1.7. Proposta da empresa - Planilha de Custos e formação do preço dos serviços apresentada pelo CONTRATADO no Pregão; 
6.2.1.8. Acordo de Níveis de Serviço - ANS; 
6.2.1.9. Acordos ou Convenções Coletivas do Trabalho; 
6.2.1.10. Registro de Ocorrência - documento qual são anotados periodicamente todos os eventos relacionados à execução do contrato e,
quando houver, deverá ser formalizado; 
6.2.1.11. Instrumento de Contrato e seus anexos; 
6.2.1.12. Orientações Administrativas, os Enunciados e os Pareceres Normativos da Procuradoria Geral do Estado; 
6.2.1.13. Orientações da Controladoria Geral do Estado - CGE; 
6.2.1.14. Cronograma físico-financeiro; 
6.2.1.15. Demais ferramentas e sistemas desenvolvidos para o auxílio da gestão e da fiscalização.
6.2.2. O Estudo Técnico Preliminar, de que trata o inciso 6.2.1.3., deverá ser utilizado, apenas, como instrumento de consulta auxiliar na
gestão e fiscalização da execução do contrato. 
6.2.3. A delimitação dos documentos listados no item 6.2.1., se perfaz na identificação de mecanismos minimamente necessários, com a
finalidade de otimizar a gestão contratual e os recursos públicos, por meio de instrumentos eficientes que visem assegurar que as ações
executadas estejam sempre alinhadas ao interesse público. 
6.2.4. O Registro de Ocorrência a que se refere o item 6.2.1.10., deverá ser adotado durante toda a vigência da prestação dos serviços,
observada a segregação de funções entre gestor e fiscais de contratos, para anotação e providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais.
 
6.3. Agentes que participarão da gestão do contrato

visível durante todo o período de serviço;
h) Prestar atendimento cordial e eficiente,
preservando a imagem institucional da JUCERJA.
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A gestão e a fiscalização da execução da contratação serão realizadas por agentes públicos, designados pela autoridade do órgão ou
entidade CONTRATANTE, que indicará o gestor e fiscais para cada contrato, dentre os servidores lotados no órgão ou entidade, bem
como seus substitutos, observando-se os requisitos estabelecidos pelo art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021.
6.3.1. Para fins de definição dos agentes do acompanhamento da execução contratual deverá ser considerado o esforço a ser requerido no
acompanhamento bem como a especificidade da contratação. 
6.3.2. Para um acompanhamento satisfatório, considerando a especificidade do CONTRATADO, cuja composição (nº de agentes) deverá
ser proporcional ao dimensionamento da contratação, considerando a realidade de cada órgão, podendo, pela especificidade, ser: 
6.3.3. O gestor/fiscal do contrato deverá ser servidor expressamente designado com experiência e capacidade técnica compatível com o
objeto da contratação. 
6.3.4. Os agentes que participarão do acompanhamento da execução contratual deverão ter ciência de todos os documentos listados no
item 6.2.1. 
6.3.5. A indicação de critérios para designação dos agentes de gestão e fiscalização do contrato não exclui a obrigatoriedade de
observância do Decreto Estadual nº 48.817/2023.
 
6.4. Rotinas de Gestão e Fiscalização
6.4.1. Cabe ao gestor do contrato o preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais atividades gerenciais, técnicas e
operacionais que compõem a celebração do contrato, execução do seu objeto e gestão durante sua vigência, devendo zelar pelo
cumprimento das cláusulas contratuais.
6.4.2. Os fiscais deverão acompanhar o efetivo cumprimento do objeto contratado e auxiliar o gestor com informações que tem a tomada
de decisão e validação do ateste da execução do objeto contratado.
 
6.4.3. Compete ao Gestor do Contrato
6.4.3.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. 
6.4.3.2. O gestor do contrato formalmente designado será responsável por desempenhar as atribuições estabelecidas nos art. 22 e 23 do
Decreto Estadual nº 48.817/2023 bem como: 
6.4.3.2.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de contrato previstas em manual de
gerenciamento de contrato, caso houver, e aquelas decorrentes da legislação aplicável. 
6.4.3.2.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo e as previstas nos instrumentos
legais. 
6.4.3.2.3. Coordenar as rotinas e fluxos de trabalho inerentes ao acompanhamento da execução contratual junto aos fiscais designados e o
preposto do CONTRATADO. 
6.4.3.2.4. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais. 
6.4.3.2.5. Marcar a reunião inicial de execução contratual, assim como coordená-la, promovendo:
a. o registro em ata, com a participação do CONTRATADO (signatário do contrato e/ou preposto), dos fiscais, dos membros das
comissões de recebimento; 
b. Recebimento do cronograma de execução proposto pelo CONTRATADO, bem como o plano de implantação do contrato, respeitando
os prazos estabelecidos; 
c. o alinhamento dos procedimentos de acompanhamento da execução contratual; 
d. Apresentação do plano de comunicação estabelecido para a contratação; e 
e. a apresentação dos documentos exigíveis para acompanhamento das rotinas de execução, pagamento e as respectivas periodicidades de
apresentação.
6.4.3.2.6. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
condições de habilitação do CONTRATADO, bem como as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. 
6.4.3.2.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
6.4.3.2.8. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. 
6.4.3.2.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
 
6.4.4. Cabe à Fiscalização
6.4.4.1. É competência comum de todos os fiscais que atuarão no acompanhamento da execução contratual as atribuições estabelecidas
nos art. 24 do Decreto Estadual nº 48.817/2023, que couberem a essa contratação. 
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6.4.4.2. Além das atribuições comuns a todos os fiscais, as atribuições específicas das fiscalizações designadas para o acompanhamento da
contratação deverão contemplar ainda, o seguinte:
6.4.4.2.1. fiscal técnico e/ou setorial - as atribuições estabelecidas nos art. 25 do Decreto Estadual nº 48.817/2023 bem como: 
6.4.4.2.1.1. estabelecer rotinas periódicas para verificação do cumprimento das obrigações contratuais; 
6.4.4.2.1.2. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.4.4.2.1.3. atuar como interlocutor entre órgãos demandantes e preposto do CONTRATADO para sanear/ comunicar ocorrências junto ao
CONTRATADO; 
6.4.4.2.1.4. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência;
6.4.4.2.2. fiscal administrativo - as atribuições estabelecidas nos art. 26 do Decreto Estadual nº 48.817/2023 bem como: 
6.4.4.2.2.1. acompanhar os aspectos administrativos do contrato, com o objetivo de avaliar se o CONTRATADO está cumprindo as
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas relativas aos trabalhadores terceirizados que ocupam postos de contratação com
dedicação exclusiva. 
6.4.4.2.2.2. As atribuições dos fiscais administrativos abrangem a verificação do cumprimento da legislação trabalhista, no que se refere:
a. à concessão de férias e licenças; 
b. à observância de estabilidade provisória, quando for o caso; 
c. à observância da data-base da categoria profissional, para fins de concessão de reajustes; e 
d. à conferência da folha de pagamento e benefícios.
6.4.4.2.2.3. Para a fiscalização do cumprimento de obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, sugere-se aos Fiscais Administrativos
estabelecer rotinas de verificação de documentos. Como medida de boas práticas, a apresentação poderá ter aferições periódicas conforme
se segue, solicitando ao CONTRATADO, cópia digitalizada dos seguintes documentos:
a. antes do início da prestação dos serviços: 
a.1. relação dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de serviços nas dependências do CONTRATANTE, contendo
nome completo, cargo ou função desempenhada, jornada de trabalho, números de carteira de identidade (RG) e de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF); 
a.2. relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital realizado no Sistema Simplificado de Escrituração
Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos trabalhadores terceirizados designados para a prestação de
serviços nas dependências do CONTRATANTE, devidamente assinada pela empregadora; 
b. mensalmente, até o último dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a fim de comprovar a quitação das obrigações da
competência a que se referirem as notas fiscais, o rol de documentos constante do Anexo 3. Termo Circunstânciado de Recebimento
Definitivo conforme prazos e especificações estabelecidos no subitem 7.2.11. 
c. a qualquer tempo, quando se fizer necessário: 
c.1. cópia do extrato da conta do INSS e do FGTS dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do
CONTRATANTE; 
c.2. cópia da folha de pagamento analítica relativa a qualquer mês da prestação de serviços, em que conste como tomador o
CONTRATANTE; 
c.3. cópia de contracheques dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, relativos a
qualquer mês da prestação de serviços; 
c.4. cópia de recibos relativos a quaisquer pagamentos feitos aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do
CONTRATANTE, por meio de depósito ou transferência bancária; e
c.5. comprovante de entrega, aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, de benefícios
suplementares como vale-transporte, a que o CONTRATADO estiver obrigado por força de lei, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo
Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo, relativos a qualquer mês da prestação de serviços.
d. após 30 (trinta) dias, contados da extinção de contrato de trabalho de trabalhador terceirizado que tenha prestado serviços nas
dependências do CONTRATANTE: 
d.1. cópia dos Termos de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCTs), devidamente homologados, quando for exigível; 
d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; e 
d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS.
6.4.4.2.2.4. Se houver indício ou constatação de irregularidade no recolhimento de contribuição previdenciária, deverão os fiscais
administrativos comunicar a ocorrência ao gestor, a fim de que este oficie à Receita Federal do Brasil (RFB), para a adoção das
providências cabíveis. 
6.4.4.2.2.5. Se houver indício ou constatação de irregularidade no recolhimento de contribuição para o FGTS, deverão os fiscais
administrativos comunicar a ocorrência ao gestor, a fim de que este oficie ao Ministério do Trabalho e Previdência, para a adoção das
providências cabíveis. 
6.4.4.2.2.6. Nas hipóteses indicadas no subitem 6.4.4.2.2.5., não havendo indício de má-fé do CONTRATADO, poderá o
CONTRATANTE, conceder a ela prazo para que regularize a situação, sob pena de rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção administrativa. 
6.4.4.2.2.7. A fiscalização administrativa observará as seguintes diretrizes:
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a) na fiscalização inicial, realizada no momento do início da prestação dos serviços, será elaborada planilha-resumo do contrato
administrativo, contendo as seguintes informações acerca dos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do
CONTRATANTE:
a.1. nome completo; 
a.2. número de inscrição no CPF; 
a.3. função exercida; 
a.4. valor de salário, adicionais, gratificações e demais benefícios recebidos, com a correspondente especificação e quantidade; 
a.5. jornada de trabalho; 
a.6. lançamento de férias, licenças e faltas; 
a.7. lançamento de banco de horas, em vista de eventual jornada extrapolada; 
a.8. demais ocorrências relevantes, havidas no curso do contrato.
6.4.4.2.2.8. As anotações feitas no relatório de registro do empregado e das anotações na Carteira de Trabalho Digital realizado no Sistema
Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais (eSocial) dos trabalhadores terceirizados serão
conferidas pelos fiscais administrativos, por amostragem, a fim de verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as
informações fornecidas pelo CONTRATADO. 
6.4.4.2.2.9. O quantitativo de trabalhadores terceirizados deverá corresponder àquele estabelecido no contrato. 
6.4.4.2.2.10. A fiscalização administrativa também deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou dos
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho. 
6.4.4.2.2.11. O contrato só será considerado cumprido mediante comprovação da quitação de todas as obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas referentes aos trabalhadores terceirizados que prestem serviços nas dependências do CONTRATANTE, inclusive das
obrigações relativas ao pagamento das parcelas rescisórias.
6.4.4.2.2.12. Quando não for designado fiscal administrativo para a execução contratual, as obrigações previstas no item 6.4.4., serão
obrigação dos fiscais que venham a ser designados.
 
6.5. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos
6.5.1. Comunicações do Contratante com os agentes da execução contratual
6.5.1.1. Para fins de estabelecimento de protocolo de comunicação entre os agentes da execução contratual, consideram-se agentes: o
gestor do contrato, os fiscais do contrato, e o preposto do CONTRATADO. 
6.5.1.2. As comunicações internas dos agentes do CONTRATANTE são em relação aos fiscais e gestores do contrato. 
6.5.1.3. As comunicações externas dos agentes da execução contratual (gestor e fiscais do contrato) são em relação ao Preposto do
CONTRATADO. 
6.5.1.4. As comunicações podem ser classificadas como: 
6.5.1.4.1. rotineiras - aquelas afetas à simples execução contratual, inerentes à questionamentos habituais e comunicações frequentes; 
6.5.1.4.2. faturamento - as que ocorrem em decorrência da formalização dos pagamentos da prestação do serviço; 
6.5.1.4.3. oficiais - as que necessitam de forma correspondente aos atos administrativos, a fim de registrar, analisar, avaliar, controlar e
dinamizar diferentes situações; e 
6.5.1.4.4. reincidentes - as que em decorrência do não retorno de acionamentos rotineiros passam a ser cobradas como oficiais. 
6.5.1.5. O CONTRATANTE, preferencialmente, deverá ter e-mail setorial voltado para gestão e fiscalização do contrato, com intuito de
manter canal que vise a consolidação de informações.
6.5.1.5.1 Os canais de comunicação da CONTRATANTE são:
6.5.1.6. As comunicações rotineiras internas entre os agentes do acompanhamento da execução contratual e os usuários dos serviços
devem ocorrer preferencialmente por meio de e-mail institucional e setorial. Caso a comunicação rotineira porventura realizada
informalmente seja considerada relevante, deverá ser formalmente registrada por e-mail institucional tão logo quanto possível. 
6.5.1.7. As comunicações inerentes à contratação deverão ocorrer preferencialmente entre os seguintes agentes:
6.5.1.7.1. Internas:
a. USUÁRIOS DOS SERVIÇOS <–––> FISCAIS TÉCNICOS OU SETORIAIS; 
b. FISCAIS TÉCNICOS OU SETORIAIS <–––> GESTOR DO CONTRATO; 
c. FISCAL ADMINISTRATIVO <–––> GESTOR DE CONTRATO.
6.5.1.7.2. Externas:
a. FISCAIS TÉCNICOS OU SETORIAIS <–––> PREPOSTO DA CONTRATADO – ROTINEIRAS INERENTES à aspectos
técnicos/operacionais;
b. FISCAL ADMINISTRATIVO <–––> PREPOSTO DA CONTRATADO – ROTINEIRAS INERENTES à aspectos administrativos,
documentais e de faturamento; 
c. GESTOR DO CONTRATO <–––> PREPOSTO DA CONTRATADO – OFICIAIS E REINCIDENTES.
6.5.1.8. O canal de comunicação com o CONTRATADO ocorrerá sempre por e-mail institucional informado direcionado ao preposto. 
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6.5.1.9. As comunicações internas e externas com os agentes da execução contratual e o Órgão Gerenciador da Ata, sempre que ocorridas
por e-mail, deverão ser anexadas ao processo de gestão contratual do CONTRATANTE.
 
6.5.2. Comunicações do Contratado com os agentes da execução contratual
6.5.2.1. As comunicações entre os agentes da execução contratual e o CONTRATADO devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.5.2.2. As comunicações do CONTRATADO com os agentes da execução contratual deverão ocorrer por intermédio do Preposto
indicado, por e-mail institucional da empresa. 
6.5.2.3. A classificação das comunicações do CONTRATADO com os agentes da execução contratual deverá observar o item 6.5.1.4. 
6.5.2.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante do
CONTRATADO para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
CONTRATADO, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
6.6. Critérios de medição por Acordo de Nível de Serviço
6.6.1. A contratante adotará Acordo de Nível de Serviços – ANS como instrumento para avaliação e controle da qualidade e desempenho
dos serviços prestados pela contratada, respeitados os termos da Resolução SEPLAG nº 843, de 28 de dezembro de 2012. 
6.6.2. A prestação de serviço será monitorada para a avaliação da execução do serviço pela Comissão de Fiscalização do Contrato. 
6.6.3. Haverá dedução no valor da remuneração da contratada, caso prazos e critérios não sejam atendidos, sem prejuízo da aplicação de
penalidades administrativas. 
6.6.4. Os pagamentos serão adequados aos resultados efetivamente obtidos no período a que o pagamento se referir, com base no ANS,
com o objetivo de aferir os resultados produzidos na execução do contrato, por meio da verificação da qualidade dos serviços prestados, de
acordo com as especificações dispostas no Termo de Referência - TR.
 
6.7. Controle da Garantia Contratual
6.7.1. O gestor do contrato deverá realizar o recebimento e controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e adequação da sua vigência e do seu valor.
6.7.2. Deverá ser verificado se a garantia contratual tem cobertura das verbas trabalhistas e previdenciárias se apresentada na modalidade
seguro garantia. 
6.7.2.1. Em se tratando de contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a um ano, assim como nas
subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual atualizado do contrato para a definição e aplicação dos percentuais previstos no
item 3.3.1. 
6.7.3. Se identificada a necessidade de adequações ou complementações das garantias contratuais, o gestor do contrato deverá estabelecer
prazo razoável para os respectivos ajustes. 
6.7.4. O gestor do contrato deverá encaminhar a garantia contratual ao setor/área financeira para realizar o registro contábil do contrato no
SIAFE-RJ, após as devidas conferências, observadas as orientações constantes no Manual de controle de Contratos Administrativos, da
Subsecretaria de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro - SUBCONT, no item 10.7. 
6.7.5. O fiscal administrativo, averiguada a ocorrência de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária do
CONTRATADO, na ordem a seguir, deverá: 
a. instar o CONTRATADO para conceder oportunidade de reparar a execução contratual; 
b. se negativa a alínea anterior, instaurar processo administrativo orientado à apuração de responsabilidade em caso de inexecução de
obrigação contratual ou legal, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias;
c . assegurar ao CONTRATADO as garantias do devido processo legal, em especial as do contraditório e da ampla defesa;
d. formalizar e documentar todas as condutas administrativas relacionadas ao controle da execução do contrato;
e. providenciar o pedido de retenção da garantia contratual prestada para cobertura dos casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária da contratada.
6.7.6. Ao término da execução contratual: 
a . o fiscal administrativo deverá requerer que o CONTRATADO encaminhe documentação necessária que comprove a quitação das
rescisões trabalhistas junto aos seus colaboradores dedicados à prestação dos serviços em 30 dias corridos, podendo ser prorrogados pelo
prazo máximo de 90 dias corridos; 
b . o gestor do contrato deverá realizar controle de todas as parcelas financeira pagas ou pendentes a fim de realizar as devidas quitações; 
c. o gestor do contrato, se for identificado que toda a documentação de quitação trabalhista do CONTRATANTE está quite e todas as
parcelas devidas foram pagas e não há mais pendências contratuais, deverá propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da
garantia contratual em favor do CONTRATADO nos prazos regulamentares.
 
6.8. Recebimento do Objeto
6.8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
6.8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento da documentação oriunda do CONTRATADO com a comprovação da
prestação dos serviços a que se refere a parcela em questão. 
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6.8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
6.8.5. O fiscal setorial, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
6.8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
6.8.6.1. o fiscal técnico, quando houver, deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao CONTRATADO, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato; 
6.8.6.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
6.8.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último. 
6.8.8. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. 
6.8.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
6.8.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis. 
6.8.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.8.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhálos ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.8.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, pelo gestor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.8.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações; 
6.8.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito,
as respectivas correções, conferindo prazo para atendimento; 
6.8.13.3. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e 
6.8.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
6.8.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Fatura no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.8.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
6.9. Sanções e Condições para Rescisão Contratual
6.9.1. De acordo com a Constituição Federal, as sanções administrativas devem ser previamente estabelecidas em lei, não podendo ainda o
documento discricionário oficial indicar ou instituir outras modalidades. 
6.9.2. Compreendendo a contratação atual como uma licitação pública do Estado do Rio de Janeiro, às regulamentações que guiarão as
penalidades e as condições para a revogação contratual será a Lei de licitações n° 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 48.817/2023, que
dispõe sobre a gestão e fiscalização das contratações no âmbito da administração pública. 
6.9.3. Embora a aplicação de sanções administrativas seja utilizada com caráter punitivo, é importante destacar que seu objetivo principal
é garantir a plena satisfação na execução dos serviços contratados, e não meramente penalizar ou constranger o CONTRATADO. 
6.9.4. As sanções administrativas são medidas utilizadas para proteger o interesse público e evitar prejuízos à administração pública, ao
mesmo tempo em que se busca a correção das falhas cometidas, promovendo a eficiência e a regularidade na execução dos serviços. 
6.9.5. O processo de aplicação de sanções inclui observar os princípios instituídos pela Constituição Federal que incluem:
a. a legalidade, garantindo que as penalidades sejam apenas aquelas previstas em lei, como já apresentado anteriormente;
b. o devido processo legal, assegurando que os procedimentos sejam formal e ofereçam prazos para defesa e levantamento de provas; 
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c. a proporcionalidade, assegurando que as penalidades sejam compatíveis com a gravidade da infração; 
d. o contraditório e a ampla defesa, permitindo ao CONTRATADO o direito de se defender e ter acesso às informações do processo; e 
e. a motivação, exigindo que todos os atos de aplicação de penalidade sejam motivados e justificados, com detalhamento da conduta
infratora e com base legal.
6.9.6. As condições para ser possível a aplicação de uma penalidade se baseará no descumprimento, parcial ou total das regras
estabelecidas no edital da contratação, por parte do CONTRATADO, que ao se colocar nessa situação se tornará sujeito às seguintes
penalidades:
a. Advertência; 
b. Multa de mora e compensatória; 
c. impedimento de licitar e contratar; 
d . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo mínimo de três anos podendo chegar a seis anos.
6.9.7. Quando for aplicado sanções na modalidade de multa administrativas, de acordo com o art 156, §3º, e §8º da Lei n° 14.133/2021,
conforme estipulado no edital ou no contrato, ela deverá ser estipulada entre 0,5% (cinco décimos por cento) não podendo ser inferior e
não superior a 30% (trinta por cento) ao valor anual do contrato. 
6.9.7.1. Caso a multa aplicada e as indenizações devidas ultrapassem o valor que a Administração deve ao CONTRATADO, a diferença
será subtraída da garantia fornecida ou cobrada judicialmente.
6.9.8. No cenário de não pagamento, deverá ser emitida uma nota de débito referente ao saldo devido, para ser direcionado à Procuradoria
Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, conforme o instruído no art. 39 da Lei nº
4.320/1964 e no art. 1º da Lei nº 1.012/1986. Ressalta-se ainda que o procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá
atender o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351/2008.
6.9.9. No que diz respeito a sanção da alínea c do item 6.9.6., se aplicará para contratações diretas e oriundas de licitação. 
6.9.10. Para realizar a aplicação de sanções administrativas deverão ser consideradas as seguintes circunstâncias:
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Tribunal; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
f. o custo/benefício da instrução do processo em relação à sanção a ser aplicada.
6.9.11. O pedido de abertura de procedimento sancionatório deve conter a descrição da conduta praticada e as cláusulas infringidas,
acompanhado dos documentos necessários à comprovação dos fatos narrados. 
6.9.12. De acordo com a Lei n.° 14.133/2021, capítulo I, Das Infrações e Sanções Administrativas, temos a exposição de alguns
dispositivos que deverão ser ressaltados:
6.9.12.1. Quando for classificado a condição de penalidade severa o interessado terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis para manifestar
defesa e a comissão acusante deverá instaurar um processo de responsabilização;
6.9.12.2. A personalidade jurídica será desconsiderada quando houver indícios de tentativas de dissimular, facilitar ou encobrir atividades
ilícitas.
6.9.13. É de responsabilidade dos órgãos e entidades dos três poderes garantir transparência do processo da aplicação da sanção no prazo
de 15 (quinze) dias úteis contando da data de aplicação da penalidade. 
6.9.14. Será permitida a reabilitação do CONTRATADO por parte da autoridade punitiva quando simultaneamente:
a. houver reparação do dano causado; 
b. for realizado o pagamento da multa estipulada; 
c. em casos de aplicação de penalidade de impedimento de licitar deverá ter decorrido no mínimo 1 (um) ano; 
d. em casos declarados de inidoneidade deverá ter decorrido no mínimo 3 (três) anos; 
e. for cumprida as condições de reabilitação estipuladas no ato punitivo; e 
f. com conclusão de análise jurídica prévia quanto ao cumprimento do exposto neste mesmo parágrafo.
6.9.15. As glosas dadas com base no Acordo de Nível de Serviço (ANS) do item 6.6., não interfere nas aplicações de sanções
administrativas compreendendo que suas naturezas são diferentes, onde as infrações punida por ANS são dadas mensalmente e
caracterizam falhas na prestação de serviços, e as sanções administrativas é a personificação de descumprimento contratual. 
6.9.16. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de10 % do valor do Contrato.
 
6.10. Pagamento
6.10.1. O processo de pagamento envolve todas as etapas necessárias para a realização de uma transação financeira, como contrapartida à
prestação do serviço com dedicação de mão de obra exclusiva, conforme o presente caso. 
6.10.2 O processo de pagamento será iniciado no SEI-RJ, à cada competência devida, no “Tipo de Processo” “Financeiro: Pagamento”, e
será identificado em “Especificações” o ano base para pagamento e será autuado como "processos relacionados" ao processo da
contratação registrado. 
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6.10.3. O gestor do contrato deverá manter sob sua guarda o processo de pagamento, no qual se juntam os documentos de cobrança dos
serviços prestados, termos de recebimento provisório e definitivo e demais documentos exigidos no contrato. 
6.10.4. O fiscal administrativo deverá observar no documento de cobrança: as regras pertinentes à validade, ao recolhimento dos encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato, na forma da legislação vigente e de acordo com o item 7.2. 
6.10.5. O fiscal administrativo deverá observar, quando do recebimento do documento fiscal:
a. razão social, endereço e CNPJ do fornecedor do bem ou prestador do serviço deverá ser aquele definido no contrato/apostila ou termo
aditivo); 
b. data de emissão; 
c. natureza da operação; 
d. razão social completa do CONTRATANTE; 
e. especificação detalhada do bem entregue ou do serviço prestado; 
f. valores unitários e globais da despesa; 
g. destaque dos impostos devidos e, quando aplicável, do valor da retenção para a Previdência Social; 
h. data da entrega do bem ou do serviço prestado; 
i. prazo de validade; 
j. código fiscal de operações e prestações (CFOP) nas notas fiscais de venda de produtos e/ou equipamentos com incidência do ICMS;
k. em se tratando de documentos fiscais sujeitos à desoneração do ICMS, deverá ser verificado o devido destaque e desconto do valor no
documento fiscal.
6.10.6. O fiscal administrativo deverá solicitar, antes de efetuar a glosa, a substituição da Fatura junto ao CONTRATADO. 
6.10.7. Caso o CONTRATADO não faça a substituição da fatura prevista no item acima, o gestor do contrato deve glosar os valores
cobrados indevidamente no mesmo mês de pagamento, independente de autorização do CONTRATADO, observada a necessidade de
encaminhamento do processo de pagamento em tempo hábil para recolhimento dos tributos antes da data respectiva de vencimento. 
6.10.8. O gestor do contrato deverá observar se todos os documentos de cobrança da execução dos serviços foram anexados no processo
de pagamento, devidamente atestado e juntamente com os demais documentos exigidos no contrato. 
6.10.9. O gestor do contrato deverá, ao final de cada exercício, verificar se o processo de pagamento conta com informação acerca da
inexistência ou existência de pendência de pagamento, para que se possa fazer o cancelamento ou a inscrição de empenho em restos a
pagar. 
6.10.10. O fiscal administrativo deverá certificar que o CONTRATADO observe o prazo contratual previsto no item 7.2.6.1., para envio da
documentação mensal de faturamento. 
6.10.11. O processo de pagamento deverá demonstrar a efetiva prestação do serviço, bem como deverá conter o relatório mensal da
realização da fiscalização técnica e administrativa do contrato, que serão assinados por seus integrantes para o atesto mensal da Fatura. 
6.10.12. O atesto da Fatura deverá deixar claro que foram cumpridas todas as cláusulas contratuais relativas ao pagamento da prestação do
serviço. 
6.10.13. O processo de pagamento, na competência/mês do faturamento, no mínimo, os seguintes documentos:
a. nota fiscal eletrônica (versão completa); 
b. certidão eletrônica de débitos trabalhistas – CEDIT; 
c . certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
d. certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos de competência distrital ou estadual e
municipal; 
e. certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos trabalhistas – CNDT; 
f. certificado de regularidade do FGTS – CRF; 
g. cópia do protocolo de envio de arquivo emitido pela conectividade Social (GFIP/SEFIP); 
h. cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês da última fatura vencida; 
i. cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior ao pedido de pagamento; 
j. cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior ao pedido de pagamento; 
l . demonstrativo da prestação do serviço referente ao mês/competência do faturamento que contenha as seguintes informações:
l.1. quantidade de ausências e respectivas substituições, com discriminação de todas as ocorrências (faltas, atestados, comparecimento a
reunião de escola) e respectivas justificativas legais/contratuais; 
l.2. total de horas de serviço não prestadas no mês do faturamento em decorrência de atestado de comparecimento – quando houver
previsão em convenção coletiva para dispensa de compensação das horas de ausência; 
l.3. demonstrativo em planilha das horas positivas/negativas atualizadas do início da execução contratual até o último dia útil da
competência do faturamento – informação individualizada de cada prestador "titular"; 
l.4. relação de empregados "substitutos" que estiveram alocados na prestação do serviço do CONTRATANTE e o quantitativo de
substituições que realizaram durante o mês;
l.5. informação detalhada de prestadores que estiveram em férias ou foram desligados ou demitidos no mês do faturamento e os
respectivos substitutos caso haja; l.6. relatório "Cartão-Ponto", com registro dos batimentos e comprovação de eventuais ocorrências no
mês do faturamento (ex. atestado médico), referente a todos os empregados, titulares e substitutos.
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6.10.14. Além dos documentos listados acima, são exigidos do mês/competência anterior ao faturamento:
a . comprovante de repasse de vale-transporte e vale-alimentação por meio de relação que contenha nome, função, valor diário e mensal e
assinatura do prestador (titular e substituto); 
b. folha fiscal/pagamento/analítica de todos os empregados – titulares e substitutos; 
c. justificativa, pormenorizada, de eventuais descontos em repasses de vale-transporte e valealimentação relativos a ocorrências (faltas,
atestados médicos) em períodos anteriores, passíveis de desconto; 
d. comprovante de quitação de salário mensal de todos os prestadores (titulares e substitutos); 
e. justificativa, pormenorizada, de eventuais descontos salariais relativos a ocorrências (faltas, empréstimos consignados) em períodos
anteriores.
6.10.15. O fiscal administrativo deverá realizar a retenção das Faturas em valor proporcional ao inadimplemento, condicionando o
pagamento à comprovação das obrigações trabalhistas vencidas, quando for o caso.
 
6.11. Termo de Encerramento do Contrato e Prestação de Contas
6.11.1. A presente contratação foi precedida da elaboração de Mapa de Gerenciamento de Riscos, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do
Decreto Estadual nº 48.816/2023, no qual foram identificados, analisados e classificados os principais riscos associados às fases de
planejamento, seleção do fornecedor e execução contratual. 
6.11.2. O referido instrumento contempla, de forma detalhada, os riscos relevantes, suas probabilidades, impactos, indicadores de
acompanhamento, margens de tolerância, gatilhos para acionamento e respectivas ações preventivas e de contingência. 
6.11.3. Os riscos identificados encontram-se adequadamente mitigados por meio das cláusulas contratuais que tratam das obrigações da
contratada, da fiscalização, da aplicação de penalidades, da exigência de garantia de execução e dos mecanismos de gestão e
acompanhamento do contrato, razão pela qual não se mostra necessária a inserção de cláusula contratual específica de matriz de riscos,
sem prejuízo da efetiva gestão dos riscos ao longo da execução contratual.
 
7. REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO
7.1. Condição de Pagamento
7.1.1.  A remuneração do CONTRATADO será feita exclusivamente em relação aos  serviços contínuos efetivamente prestados ao
CONTRATANTE, correspondentes ao Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores.
7.1.2. Os pagamentos referentes ao Apoio Técnico e Operacional - Serviço de Condutores serão efetuados de forma mensal.
7.1.3. Os faturamentos deverão observar a aplicação de eventuais descontos oriundos de ocorrências que venham a advir da execução
contratual do período correspondente.
7.1.4. As eventuais aplicações de Acordo de Nível de Serviço - ANS e glosas, deverão vir identificadas no documento de atesto da
prestação de serviços e na Nota Fiscal, respectivamente, devidamente documentado e conferido pelos Fiscais ou Comissão do Contrato.
 
7.2. Pagamento dos Serviços
7.2.1. O CONTRATADO, para fins de pagamento, deverá observar o somatório correspondente ao quantitativo total de mão de obra
residente alocada para a prestação do serviço e às ocorrências que venham a advir da execução contratual do período compreendido pela
fatura.
7.2.2. Os pagamentos serão realizados por cada CONTRATANTE, de acordo com o contrato assinado, em  30  (trinta) parcelas, sendo
efetuadas mensal, sucessiva e diretamente ou conforme cronograma de pagamento, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a
ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
7.2.3. No caso do CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificado pelo CONTRATANTE a impossibilidade do CONTRATADO, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
7.2.3.1. Eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
7.2.4. A emissão da Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser
realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021
e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto Estadual nº 48.817/2023.
7.2.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato dimensionado.
7.2.6. O CONTRATADO deverá encaminhar a Fatura para pagamento à Área de Administração Financeira, situada na Avenida Rio
Branco, nº 10, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro, ou para o endereço eletrônico saf@jucerja.rj.gov.br.
7.2.6.1. O CONTRATADO deverá enviar a Fatura e os demais documentos exigidos no contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente.
7.2.7. Os serviços deverão ser representados em Faturas discriminando os valores unitários e totais/mensais, como as ocorrências que
venham a advir da execução contratual do período compreendido por aquela.
7.2.8. As Faturas referentes à prestação dos serviços deverão discriminar, ainda, as seguintes informações:
a. Quantidade de colaboradores;
b. Quantitativo unitário e total por turno e posto;

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 42/100



c. Valor unitário;
d. Valor total mensal de cada posto;
e. Valor discriminado das ocorrências/glosas que venham a advir da execução contratual.
7.2.9.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do cumprimento do item  7.2.6.1., em parcelas
mensais,  sucessivas e diretamente na conta corrente de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro, após a apresentação da Fatura devidamente atestada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato do CONTRATANTE.
7.2.10.  Deverá ser apresentado junto com as faturas, documento autenticado que comprove o pagamento de eventuais multas de
responsabilidade do CONTRATADO.
7.2.11. Considerando a natureza do objeto e, em consonância com o estabelecido no art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021 e
do art. 28, I a VII, §§2º e 3º, do Decreto nº 48.817, de 2023, os documentos descritos no item 7.2.6.1. deverão ser acompanhados:
a) do registro de ponto;
b)  da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, décimo
terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou
retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto,
no último caso;
c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na norma coletiva;
d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;
e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data de extinção do contrato;
g) comprovante de depósito do FGTS; e
h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.
7.2.12. Caso o serviço seja recusado ou a correspondente Fatura apresente incorreção ou insuficiência de quaisquer dos dados exigidos nos
itens acima, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço, ou do documento, a depender do evento.
7.2.13. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua  nova apresentação ocorrerá juntamente com a
fatura subsequente.
7.2.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.2.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
7.2.16.  O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime.
7.2.17. O pagamento nos termos acima, ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
7.2.18.  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO,
sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por
cento) ao mês, calculado pro rata die.
7.2.19.  O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a
forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
7.2.20.  Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016,
suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1.  O julgamento e a classificação das propostas serão realizados pelo critério do Menor Preço Global, considerando, também, os
elementos qualitativos das propostas ofertadas.
8.2. As propostas terão validade de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado, por igual
período, sob pena de decair o direito à contratação, com fundamentos no art. 90, da Lei nº 14.133/2023.
8.3. Para fins de desempate entre duas ou mais propostas empatadas, serão utilizados os seguintes critérios:
a)  contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2023;
b) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
c) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
d) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; e
e) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
8.4. Nos casos em que não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão aplicados os critérios das alíneas b, c, d e e, do
item 8.3.
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. Havendo divergências entre o descritivo no Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema SIGA, deverá ser considerado
sempre o que consta no Termo de Referência.
9.2. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste Termo de Referência, se não sanadas no instrumento convocatório,
poderão ser esclarecidas junto à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.
9.3.    Os empregados do CONTRATADO não terão qualquer vínculo empregatício com os CONTRATANTES, sendo de inteira
responsabilidade todos os recrutamentos e custos da contratação, como também cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
fiscais, sem ônus ou qualquer solidariedade.
 
10. ANEXOS
1. Termo de Recebimento Provisório 
2. Termo de Recebimento Definitivo 
3. Lista de Verificação de Pagamento 
4. Planilha de Custos e Formação de Preços
5. Estimativa de diárias 
6. Boletim Diário de Transporte - BDT 
7. Acordo de Nível de Serviços (ANS) 
8. Autorização para o início dos serviços 
9. Atestado de Visita Técnica Facultativa 
10. Declaração de Renúncia à Visita Técnica
11. Relatório Analítico de Pesquisa de Preços

 
11. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 
12. APROVAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE
APROVO as condições delineadas no presente Termo de Referência, em observância ao artigo 5º, §2º do Decreto Estadual n.º
48.816/2023, e na Portaria JUCERJA nº 2404 de 23/03/2026.

 
 

 
Lincoln Murcia

Superintendente de Administração e Finanças
Id. Funcional nº 2145804-9

 

ANEXO I – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
 

 

Nome do
Integrante Área / Setor Id.

Funcional Telefone E-mail

Ana Aline Dant
as Cardoso 

Área de Gestão
de Patrimônio 5133476-3 (21) 2334-5440 ana.cardoso@j

ucerja.rj.gov.br
Wanderley
Eneas
Gonçalves

Área de Gestão
de Patrimônio 4254716-4 (21) 2334-5477

wanderley.enea
s@jucerja.rj.go
v.br

1. IDENTIFICAÇÃO

Contrato nº:

Objeto:
Contratada:

Contratante:

CNPJ:

CNPJ:
Data do recebimento da NF: Nº Nota Fiscal:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE
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Por este instrumento, atestamos dentro do prazo de 24h <na hipótese do item 6.8.1"> / no ato do recebimento
documentação emitida pela CONTRATADA <na hipótese do item 6.8.2> , que os serviços de técnicos operacionais de condução de
veículos foram recebidos PROVISORIAMENTE na data <XX/XX/XXXX> e serão objetos de avaliação por parte da
CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente
definidos no Modelo de Gestão do contrato.

 
Ressaltamos que o recebimento definitivo ocorrerá após decorrido o prazo de até xx (xxxxx) dias corridos, a fim de

permitir a observação e a vistoria necessária, para confirmar o exato cumprimento das obrigações contratuais.
 

(Nome do usuário)

Fiscal Técnico 0X

ID funcional

(Nome do usuário)
Fiscal Técnico 0X

ID funcional
 

(Nome do usuário - se houver)

Fiscal Administrativo

ID funcional

 

(Nome do usuário - se houver)

Fiscal Setorial

ID funcional

 
ANEXO II – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

<Menção
numérica aos
itens do TR>

   

…    

3. RELATÓRIO DE RECEBIMENTO

DIVERGÊNCIAS IDENTIFICADAS MEDIDA DE CONTINGÊNCIA

<Ex.: Entrega de documentação
incompleta ou desatualizada (na
hipótese dos itens 6.10.13 e 6.10.14, )>

 
<O Fiscal do contrato deverá
descrever as medidas de
contingência identificadas><Ex.: Não substituição de funcionários

dentro do prazo estabelecido (na hipótese
do item 2.4.1.2 do TR)>

1. INFORMAÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Contrato nº: Vigência:

Objeto:

Contratado:

CNPJ: Termo Aditivo:

Nota de Empenho: Reforço de Empenho:

Mês de Execução dos Serviços <ou>
Data de Entrega dos Veículos:

Nº Nota Fiscal:

2. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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Assinatura da Comissão de Fiscalização
 

ANEXO III – LISTA DE VERIFICAÇÃO DE PAGAMENTO

 

Nº da Portaria: Data da Publicação:

Integrantes:

3. SALDO DO CONTRATO

Valores Global do Contrato nº (doc. SEI ) - R$ 00,0

Valor disponível R$ 00,00

Mês: Valor da NF: R$

4. REGISTROS DO MÊS

No desempenho das atribuições conferidas pela Portaria XXXX (doc. SEI XXXX), atesto que:
 

 
* A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato deverá indicar se o serviço foi
prestado satisfatoriamente ou se há alguma ressalva a ser avaliada por meio de Acordo de Nível
de Serviço.

7. APLICAÇÃO DE ANS NO MÊS

Ocorrência Período da
Ocorrência
(se houver)

Doc. SEI
(Comprovação

da
Ocorrência)

Método de
Aferição

(Termo de
Referência)

Pontuação

         

         

 
Total de desconto:

 
R$

 
Valor total da Fatura - após desconto de ANS R$

 
R$

CHECKLIST PARA O ATESTE DA NOTA FISCAL

Documentos
Estão em conformidade:

Observações
Sim Não

Fatura(s):

Razão social, endereço e CNPJ do fornecedor      

Data de emissão    

Natureza da operação    

Razão social completa do CONTRATANTE    

Especificação detalhada do bem entregue ou do
serviço prestado
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Valores unitários e globais da despesa    

Destaque dos impostos devidos e, quando aplicável,
do valor da retenção para a Previdência Social

   

Data da entrega do bem ou do serviço prestado    

Prazo de validade    

Código fiscal de operações e prestações (CFOP) nas
notas fiscais de venda de produtos e/ou equipamentos
com incidência do ICMS

   

Destaque e desconto do valor no documento fiscal    

Planilha de faturamento      

Registro de Ponto       

Recibo de concessão e pagamento de férias e do
respectivo adicional

     

Cópia da folha de pagamento analítica do mês da
prestação de serviços

     

Comprovante de quitação da folha de pagamento      

Comprovante de pagamento de vale-alimentação      

Comprovante de pagamento de vale-transporte      

Guia de Recolhimento FGTS (GRF)
(Acompanhada do respectivo comprovante de
pagamento)

     

Guia de Recolhimento INSS (DARF)
(Acompanhada do respectivo comprovante de
pagamento)

     

Declaração de enquadramento de aposentadoria
especial

     

Arquivos SEFIP

Protocolo de Envio      

Relação de Trabalhadores
(RE)

     

Resumo de Fechamento      

Relação tomadores/obras
(RET e Resumo RET)

     

Relatório Analítico GRF      

Relatórios DCTFWeb

Relatório de Créditos      

Relatório de Débitos      

Relatório Resumo de
Créditos

     

Relatório Resumo de
Débitos

     

Relatório da Declaração
Completa

     

Recibo da Entrega da
Declaração de Débitos e
Créditos Tributários
Federais Previdenciários

     

eSocial

S-5001 - Informações das
Contribuições Sociais
Consolidadas por
Trabalhador
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Responsável pela juntada

 
[NOME]
[Função]

Consulta Sanções Pessoa
Jurídica

SIGA - Consulta Sanções      

CNJ - Cadastro Nacional
de Condenações por Ato
de Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade (CNIA)

     

Portal Transparência -
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)

     

Portal Transparência -
Cadastro Nacional de
Empresas Punidas
(CNEP)

     

TCU - Licitantes
Inidôneos

     

Certidões Fiscais 
e Trabalhistas

Certidão de Regularidade
do FGTS (CRF).

     

Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas
(CNDT).

     

Certidão Negativa de
Débitos relativos a
Créditos Federais e à
Dívida Ativa da União
(CND - Unificada
RFB/PGFN).

     

Certidão Negativa de
Débitos, ou Certidão
Positiva com efeito de
Negativa, expedida pela
Secretaria de Estado de
Fazenda.

     

Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa,
ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa,
expedida pela
Procuradoria Geral do
Estado.

     

Certidão Negativa de
Débitos, ou Certidão
Positiva com efeito de
Negativa do Imposto
sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS.

     

Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório      

Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo       

Acordo de Nível de Serviço - ANS      

Estimativa de diárias      

Estimativa de horas suplementares       

Relação do(s) Boletim(ns) diário(s) de transporte -
BDT
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Id Funcional nº

 

ANEXO IV – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL - SERVIÇOS DE CONDUTORES

Planilha de Composição de Custos
Categoria profissional: Condutor veículos de serviço

               
C

A Data de apresentação da proposta  
B Município  
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo  
D Nº de meses de execução contratual  

               
Identificação do Serviço

Tipo de Serviço
Unidade de

Medida

   
               

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço Condutor - 44 horas
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
3 Base Salarial conforme pesquisa de mercado R$ 2.604,86
4 Categoria profissional Condutor de veículo de

serviço
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário-Base   2.604,86
B Adicional Periculosidade    
C Adicional Insalubridade    
D Adicional Noturno    
E Adicional de Hora Noturna Reduzida    
F Outros (Dia da categoria)    

TOTAL DO MÓDULO 1    

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo terceiro) salário    
B Férias e Adicional de Férias    

  SUBTOTAL    
               

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A INSS    
B SALÁRIO EDUCAÇÃO    
C SAT    
D SESC OU SESI    
E SENAI - SENAC    
F SEBRAE    

G INCRA    
H FGTS    

TOTAL SUBMÓDULO 2.2    
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$)
A Transporte    
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B Auxílio Refeição/Alimentação R$ 35,00  

C Contribuição Assistencial    
D Seguro de Vida    
E Plano Odontológico    
F Assistência Médica e Familiar    
G Outros    

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  
 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO MÓDULO 2  

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado    

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio
Indenizado

   

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio
Indenizado

   

D Aviso Prévio Trabalhado    

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições
sobre Aviso Prévio Trabalhado

   

F
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

   

TOTAL DO MÓDULO 3    
         

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$)

A Substituto na cobertura de Férias    
B Substituto na cobertura de Ausências legais    
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade    

D
Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de
Trabalho

   

E Substituto na cobertura Afastamento Maternidade    
F Substituto na cobertura de Outras Ausências    

TOTAL SUBMÓDULO 4.1    
         

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % VALOR (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo
para repouso ou alimentação

   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2    
         

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO
PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais    
4.2 Substituto na Intrajornada    

TOTAL DO MÓDULO 4    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS   VALOR (R$)
A Uniformes -  
B Materiais -  
C Equipamentos -  
D Outros (especificar) -  

TOTAL DO MÓDULO 5 -  
         

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS,
TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)

A Custos Indiretos    
B Lucro    
C TRIBUTOS    
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Nota 1: O valor global deverá ser calculado contando todos os profissionais envolvidos no contrato.

 
- DA PESQUISA DE PREÇO PARA FIXAÇÃO DE PISO SALARIAL:
A fim de demonstrar a compatibilidade dos valores propostos, apresentamos a pesquisa de preços como um instrumento prévio e
indispensável que serve de base, para confronto e exame frente aos valores praticados no mercado, pois indica e estabelece valores justos
para referência da Administração.

 

Diante do exposto, fica estabelecido que o PISO SALARIAL NÃO PODERÁ SER OBJETO DE DISPUTA NO CERTAME.
 
- VALE REFEIÇÃO:
1. A empresa concederá a todos os empregados vale-refeição no valor previsto.
2. Os benefícios previstos neste subitem não possuem natureza salarial, não se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos, não
constituem base de incidência de contribuição previdenciária ou do fundo de garantia por tempo de serviço e nem configura rendimento
tributável do trabalhador.
3. Em caso de extinção ou suspensão do contrato de trabalho, o vale- refeição será pago ao trabalhador proporcionalmente aos dias
efetivamente trabalhados no mês.
4. O valor do vale-refeição será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por dia, de modo a ser compatível com os contratos de prestação de
serviço atuais. 

 
 

ANEXO V – ESTIMATIVA DE DIÁRIAS E PERNOITES

C.1 PIS    
C.2 COFINS    
C.3 ISS    

TOTAL DO MÓDULO 6    
   

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por
empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E
DIÁRIOS

 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  
Subtotal (A + B + C + D + E)  

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  

Módulo 7 – VALOR GLOBAL

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

R$ _______________ (_____________________)
 

Valor Global p/ Extenso:
________________________________________

Motorista
Categoria B

Site Média de
Salário

 

1 Catho R$ 2.389,30  
2 Infojobs.com R$ 2.850,00  
3 Glassdor R$ 3.000,00  
4 Jooble R$ 2.414,00  
5 Indeed R$ 2.500,00  

       
      Média dos

sites e
propostas

      13.024,30/5
= 2.604,86
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- INFORMAÇÕES RELEVANTES 
1. As quantidades de diárias referem-se aos valores mensais para cada motorista: até 10 diárias com pernoite, até 20 diárias sem pernoite.
2. As diárias deverão ser previamente comunicadas junto à Área de Patrimônio e Gestão para, em seguida, formalizar a solicitação junto
ao contratado.
3. Diária sem pernoite = R$ 120,00 (cento e vinte reais) – Até 20 por mês por motorista
 

 
4. Diária com pernoite = R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) – Até 10 por mês por motorista
 
 

 
5. Sobre o valor pago a título de diária não incidirão encargos ou tributos, levando-se em consideração ainda que o mesmo não excederá
em 50% (cinquenta por cento) o salário percebido pelo empregado, para efeito do que dispõe o § 2º do Art. 457 da CLT.  
6. Para o encaminhamento da proposta para o item “DIÁRIA”, a licitante deverá lançar exclusivamente o valor já estabelecido para a
diária, não sendo autorizada a incidência de nenhuma outra cobrança.
7. O item “DIÁRIA”, constante desta licitação NÃO É OBJETO DE DISPUTA no certame tendo em vista que a sua redução excessiva
na etapa de lances poderia trazer grande prejuízo ao trabalhador, já que de pequeno valor ou irrisório não cobriria as suas despesas de
deslocamento, sendo prejudicado o seu desempenho e até mesmo possibilitar a sua recusa em viajar.
8. Para este item “DIÁRIA” especificamente TODOS OS LICITANTES deverão encaminhar a proposta no valor de R$ 648.000,00
(seiscentos e quarenta e oito mil reais), correspondente ao número total estimado de diárias de deslocamento para 30 meses multiplicado
pelos seus respectivos valores e R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais), correspondente ao número total estimado de diárias
de deslocamento com pernoite multiplicado pelos seus respectivos valores, conforme tabela abaixo:
 

Tabela 1:

Quantidade
Estimada de
Diárias de

Deslocamento
no Mês

9 motoristas
(A)

Quantidade
total de

meses do
contrato

(B)

Quantidade
de Diárias de
Deslocamento
estimadas ao

longo do
contrato

(C) = A x B

Valor da
Diária de

Deslocamento
(R$)
(D)

Valor Total
Estimado

para Pagtº.
de Diárias de
Deslocamento

ao longo do
Contrato

(R$)
E (C x D)

180 30 5.400 120,00 648.000,00

Tabela 2:

Quantidade
Estimada de
Diárias de

Deslocamento
com pernoite

no Mês
9 motoristas

(A)

Quantidade
Total de
Meses do
contrato

(B)

Quantidade
de Diárias de
Deslocamento
estimadas ao

longo do
contrato

(C) = A x B

Valor da
Diária de

Deslocamento
(R$)
(D)

Valor Total
Estimado

para Pagtº de
Diárias de

Deslocamento
ao longo do

contrato (R$)
E (C xD)

90 30 2.700 250,00 675.000,00

TABELA DE DIÁRIAS PARA EFEITO DE PROPOSTA

Quantidade
Total

Estimada de

Valor da
Diária de

Valor Total
Estimado

Mensal (R$)

Valor Total de
diárias 

30 meses (R$)
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* Valor das diárias e dos pernoites conforme Orçamento Estimado através de Pesquisa de Mercado 
 

ANEXO VI - BOLETIM DIÁRIO DE TRANSPORTE (BDT)
 
 

 
ANEXO VII - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

 

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, sem prejuízo das sanções estabelecidas, a Contratada estará sujeita a aplicação de
multas, conforme graduação estabelecida a seguir:

 

Diárias de
Deslocamento/

Mensal
(A)

Deslocamento
(R$) (B)

(C) =A x B (D) = C x 30

180 120,00 21.600,00 648.000,00

Quantidade
Total

Estimada de
Diárias com

Pernoite/Mens
al

(A)

Valor da
Diária com

Pernoite (R$)
(B)

Valor Total
Estimado

Mensal (R$)
(C) =A x B

Valor Total de
diárias com

pernoite 
30 meses (R$)
(D) = C x 30

90 250,00 22.500,00 675.000,00

Boletim Diário de Transporte - BDT

Veículo: Placa: Data: / /

Motorista: Escala:

Horário da
Saída: Odômetro Itinerário Horário da Chegada Odômetro Assinatura do

Usuário

           

           

           

           

           

           

Km Inicial: Km Final: Km Rodado:

Assinatura do Motorista:  

Assinatura do Responsável da Gerência de
Transporte:  
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SERVIÇO:
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: ____/____
 

 

 

 

ANEXO VIII – MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS

 
Nos termos do Contrato n.º _______________, firmado com a empresa _____________________________, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º ______________________, com sede na _________________________________, por
intermédio de seu representante legal, __________________________________________________________, o(a) Sr(a). infra-assinado,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________________, expedida pelo(a) _____________ e do Cadastro de Pessoa Física (CPF)
sob o n.º _________________________, o qual tem por objeto a prestação de serviço de motorista, conforme designação constante dos
autos, serve o presente para Autorizar o Início dos Serviços a partir de ____ de ________________ de _______.
 
Rio de Janeiro, ___ de _______________ de ______.

Correspondência Percentual do valor mensal
Grau 1 0,2 %
Grau 2 0,4%
Grau 3 0,8%
Grau 4 1,0%
Grau 5 1,5%
Grau 6 1,6%

Item Descrição Grau Incidência
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar

lesão corporal ou morte
6 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, total ou parcialmente,
salvo motivo de força maior ou caso fortuito
reconhecido pela Administração, os serviços

contratuais

6 Por dia

3 Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados

4 Por ocorrência

4 Recusar-se a executar serviços previstos em
contrato ou a realizar a correção de falhas e/ou

defeitos na execução contratual, determinada pela
fiscalização

2 Por ocorrência

5 Retirar funcionários das dependências da
JUCERJA sem anuência prévia do fiscal do

contrato

5 Por empregado e
por ocorrência

6 Deixar de registrar e controlar, diariamente, a
assiduidade e a pontualidade de seus funcionários

1 Por empregado e
por ocorrência

7 Deixar de cumprir determinação formal ou
instrução complementar do fiscal do contrato

2 Por ocorrência

8 Deixar de substituir empregado que se conduza de
modo inconveniente dentro do prazo estabelecido

em contrato

2 Por empregado e
por ocorrência

09 Deixar de pagar os vales refeições na data
avençada

5 Por ocorrência

10 Deixar de pagar o salário dos funcionários na data
avençada

6 Por ocorrência

11 Deixar de apresentar a documentação trabalhista
e/ou previdenciária prevista no contrato

4 Por ocorrência

12 Deixar de efetuar a reposição de funcionários 2 Por empregado e
por ocorrência

13 Deixar de apresentar garantia contratual 4 Por dia
14 Deixar de cumprir os itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela de multas
2 Por ocorrência

15 Deixar de cumprir quais dos itens do contrato e
seus anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada pelo
fiscal do contrato

3 Por ocorrência

16 Deixar de substituir o/s empregado/s do Serviço
que, na avaliação periódica, não obtiverem a
menção mínima estipulada pela Contratante.

6 Por ocorrência
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___________________________________________________________
Comissão de Fiscalização do Contrato

 
 

___________________________________________________________
Representante da Empresa

 
 
 

ANEXO IX – ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA
 

 
Prestação de serviço contínuo de condução veicular, com disponibilização de motoristas profissionais, devidamente habilitados e
qualificados, para atender as demandas da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, na Avenida Rio Branco, nº 10 - Centro - Rio de Janeiro.

 
Declaramos que a empresa _________________________ inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º
________________________, com sede na _____________________________, compareceu através do seu representante, o Sr.(a)
_________________________________, portador da carteira de identidade n.º ____________________________, CPF n.º
___________________________, ao local ____________________________ para visita técnica relativa aos serviços objeto da
pretendida contratação.
 
 
Data da visita: ....../ ....../ ....... Responsável pela condução da visita:
 

 
_______________________________________________

Responsável pela Emissão do Atestado - Representante da Contratante
 
 
 

_______________________________________________

Assinatura
(Representante da empresa)

 
 
 
 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

(Em papel timbrado da empresa)
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº

 
(Nome da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º
________________________________, com sede na ______________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr(a). _______________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
________________________________, expedida pelo(a) _____________________ e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n.º
______________________, DECLARA, para os devidos fins de comprovação, que a empresa optou por não visitar os locais onde serão
prestados os serviços de motorista, estando, assim, ciente de todas condições e peculiaridades da contratação, e estar apto à formação da
Proposta Comercial dentro do prazo determinado com as informações disponibilizadas no Termo de Referência e anexos. DECLARA,
adicionalmente, que irá prestar fielmente o objeto da contratação nos termos do Termo de Referência e que está ciente de que não serão
aceitas manifestações futuras sobre as condições físicas e operacionais, e que não poderá, em momento posterior, alegar a falta de
conhecimento das condições estruturais para justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao Termo de referência ou contrato.
 

_____________________,_____de_______________ de 20 .
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_______________________________________________
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa

 
 

ANEXO XI – RELATÓRIO ANALÍTICO DE PESQUISA DE PREÇOS (RAPP)

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO TÉCNICO E
OPERACIONAL - SERVIÇO DE CONDUTORES)

I. Introdução:
Trata-se de Relatório Analítico de Pesquisa de Preços, que tem a finalidade de definir os custos, a implementação, a operacionalização, a
execução e viabilizar a Contratação de empresa prestadora de serviços continuados de apoio técnico e operacional - serviços de
condutores, visando a manutenção das atividades acessórias e complementares da Jucerja, em conformidade com os parâmetros e critérios
estabelecidos no conjunto de documentos que instruem a fase de planejamento da contratação.

 

1. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços continuados de apoio técnico e operacional - serviços de condutores, visando o
suporte das atividades acessórias e complementares da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, conforme estabelecido
na solicitação.

 

1.1.Condições de oferta e de contratação: Importa registrar que a presente pesquisa buscou demonstrar valores correspondentes de
contratações semelhantes de serviços continuados de apoio técnico e operacional - serviços de condutores, de órgãos públicos, os quais
recentemente foram contratados, por meio de Pregão Eletrônico, do período compreendido entre 04/2025 a 04/2026, bem como teve
embasamento nos preços dos mais variados serviços continuados da mesma natureza, contratados em outros órgãos públicos que são
similares ao objeto em questão, no que tange a contratação de mão de obra de condutores de veículos, a terceirização de motoristas para
órgãos públicos em geral, contratação de motoristas executivos para autoridades, contratação de profissionais do transporte, entre outros
serviços correlacionados, com o objetivo de garantir o atendimento ao serviço supracitado para esta contratação.

 

1.2. Contextualização:
A pesquisa de preços foi realizada considerando o período entre 04/2025 a 04/2026, mediante consulta às fontes diversificadas de
pesquisa, capazes de representar a realidade do mercado, tanto sob o regimento do Decreto 48.816/23, quanto da Lei 14.133/21, todavia, a
empresa que for escolhida para a execução deste serviço a ser contratado, deverá apresentar um valor dentro do estimado por esta pesquisa
de preços, consoante a média de preços calculada mediante os orçamentos que foram recebidos, assim como as consultas realizadas nos
principais portais de compras públicas, conforme podemos verificar no quadro de preços abaixo.
Vale ressaltar que a pesquisa realizada tem o objetivo de contribuir e demonstrar que o valor estimado para a contratação está compatível
com os preços praticados no mercado.
A empresa escolhida deverá ter um completo conjunto de serviços que atendam às exigências da JUCERJA, no que tange o objeto da
presente contratação, sendo correspondente aos serviços continuados de apoio técnico e operacional - serviços de condutores, sendo
completa e eficiente em detrimento às outras empresas do mesmo ramo. Dessa maneira, reiteramos que devido todo o contexto da
pesquisa de mercado diante da necessidade da JUCERJA, será realizada a modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, para determinar
qual empresa será contratada e responsável para atender esta demanda da Autarquia.

 

2. Análise técnica da pesquisa de preços:
A pesquisa de preços apresenta consulta aos principais portais de compras do governo, conforme quadro de preços abaixo, os quais se
referem a serviços continuados de apoio técnico e operacional de condutores de veículos que são similares aos serviços necessários para
atender as necessidades da JUCERJA. Sendo assim, devido à natureza e complexidade desta contratação, foram aplicadas metodologias de
pesquisa de preços, como: média total simples (com base em todos os valores apurados), cotações com fornecedores, consulta a contratos
anteriores da Autarquia e de outros órgãos públicos, consulta a Bancos de Dados Públicos, consulta a outras plataformas e sites
especializados em pesquisa de preços e cotações, assim como consta nos registros detalhados no quadro abaixo.
É importante ressaltar, que a média apresentada, a qual se refere aos serviços supracitados, são similares ao objeto determinado na
solicitação da JUCERJA, logo, os serviços foram pesquisados de acordo com o grau de semelhança e familiaridade com o objeto a ser
contratado na Licitação, os quais foram possíveis de serem obtidos os respectivos preços no mercado, com objetivo de contribuir para a
verificação do preço de referência da pretensa contratação em questão.

 

3. Parâmetros de preços:
A pesquisa de preços desenvolvida para a pretensa contratação foi produzida através da consulta aos principais portais de compras do
governo, em que os serviços continuados de apoio técnico e operacional de condutores de automóveis foram realizados em órgãos
públicos no prazo de 04/2025 a 04/2026, os quais são necessários para atender as necessidades da JUCERJA.
Sendo assim, segue abaixo o retorno dos principais portais:
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3.1. Ata de Registro de Preços - SIGA (www.compras.rj.gov.br): pesquisa realizada em 16/04/2026, revela inexistência de ata de
registro de preços vigente para o objeto em questão.
Doc. SEI - 129945908
Parâmetro utilizado: ID do SIGA: 188326 - Código do Item: 0532.002.0044
 
3.2. Consulta Histórico de Preços do SIGA (www.compras.rj.gov.br): pesquisa realizada em 16/04/2026, retornando com alguns
preços , os quais foram considerados, tendo em vista a natureza do objeto que a Jucerja irá contratar.
Doc. SEI - 129946425
Parâmetro utilizado: ID do SIGA: 188326 - Código do Item: 0532.002.0044
 
3.3. Banco de Preços – Site Negócios Públicos (https://www.bancodeprecos.com.br/): consulta realizada em 13/04/2026, retornando
com alguns preços, os quais foram considerados, tendo em vista a natureza do objeto que a JUCERJA irá viabilizar e contratar.
Doc. SEI - 129968853
Parâmetro utilizado: “ serviços de condutores executivos”.

 

3.4. PNCP - PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1): consulta realizada em 13/04/2026, retornando com alguns preços, considerando apenas a
semelhança com algumas contratações e o seu respectivo tempo, tendo em vista a natureza e complexidade do objeto que a JUCERJA visa
contratar.
Doc. SEI - 129968936
Parâmetro utilizado: “serviços de condutores executivos "

 

3.5. CONSULTA AO MERCADO ENTRE 07/04/2026 E 08/04/2026: consulta a um total de 16 (dezesseis) empresas, solicitando
cotações de preços para o serviço em tela, em que somente 02 (duas) retornaram enviado orçamentos até o fechamento desse Relatório de
Pesquisa de preços.
Docs. SEI - 130453579 e 130453663
 
Parâmetro utilizado: Envio de Termo de Referência via e-mail

 

3.5.1 Veent Empreendimentos Empresariais Ltda
Valor Total mensal: R$ 114.709,77
Valor Total anual (30 meses): R$ 3.441.293,10
Número do CNPJ: 19.972.593/0001-86
Endereço Completo: Av. Pastor Martin Luther King, n° 126, bloco 9, Torre 3000, Sala 820 – Del Castilho/RJ - CEP: 20765-000
Telefone: (21) 3598-4318
E-mail: vinicius.amaral@veent.com.br
Contato: Vinícius de Souza Amaral
 
3.5.2 AJX ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS COMBINADOS LTDA
Valor Total mensal: R$ 138.382,56
Valor Total anual (30 meses): R$ 4.151.476,80
Número do CNPJ: 18.747.126/0001-90
Endereço Completo: Rua Cinco de Julho, nº 706 – c – pilar, Duque de Caxias/RJ - CEP: 25.233-060
Telefone: (21) 2038-4814 / (21) 9 6491-7259
E-mail: E-mail: ajxadm@gmail.com / comercial@ajxs.com.br
Contato: Alex Siqueira 

 

 

 

4. TRATAMENTO ESTATÍSTICO SIMPLIFICADO:
Preços praticados no mercado para serviços semelhantes (SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO TÉCNICO E
OPERACIONAL DE CONDUTORES DE VEICULOS), visando demonstrar que o valor estimado para a contratação está compatível com
o mercado e praticado por outros entes públicos.
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Quadro demonstrativo de Pesquisa de Preços - Serviços de condutores de veículos

 

Item Nomenclat
ura Quant. ID SIGA Orçamento -

Veent
Orçamento -

AJXS Services

Consulta -
Banco de

Preços

Portal PNCP

valor total

1

SERVICOS
ESPECIALIZAD
OS DE
CONDUCAO
DE VEICULOS -
DESCRICAO:
SERVICOS
TECNICOS
OPERACIONAI
S: CONDUTOR
DE VEICULO
DE SERVICO

9 188326
R$

3.441.293,
10

R$
4.151.476,

80

R$
5.502.514,

19

R$
2.444.000,00

Contrato nº
00001/2026

SUPERINT.FED
ERAL DE
AGRIC.PECUA
RIA E
ABASTEC. -
Boa Vista/RR

BRS
SERVICOS E
COMERCIO
LTDA

R$
1.458.571,20

Contrato nº
009/2026

AGENCIA DE
REGULACAO E
CONTROLE DE
SERVICOS
PUBLICOS DO
ESTADO DO
PARA - ARCON-
PA

NORTE
SERVICOS DE
MAO DE
OBRA LTDA

R$
5.599.100,10

Contrato nº
00007/2026

JUSTICA
FEDERAL DE
PRIMEIRA
INSTANCIA -
BRASILIA/DF

ALFA &
OMEGA
SERVICOS
TERCEIRIZA
DOS LTDA

R$
3.521.581,76

Contrato nº
006/2026

SECRETARIA
DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO
CULTURA E
ESPORTE - Rio
Branco/AC

LOPES
SERVIÇO E
COMÉRCIO
LTDA – EPP

R$
5.762.787,60

Contrato nº
00082/2025

AGENCIA
NACIONAL DE
MINERAÇÃO -
DF

SERVI-SAN
MANUTENCA
O E
CONSERVAC
AO PREDIAL
LTDA

R$
5.930.874,00

Contrato nº
000.347/2025
/CT/2025

TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO
ESTADO DE
SÃO PAULO

ALPHA
TERCEIRIZA
ÇÃO LTDA.

MEDIAN
A PNCP:

R$
4.560.340,

93

MÉDIA
PNCP:

R$
4.119.485,

78

MÉDIA SANEADA DOS  VALORES

ID SIGA: 188326

Preço 1 R$ 3.441.293,10

Preço 2 R$ 4.151.476,80

Preço 3 R$ 5.502.514,19

Preço 4 R$ 4.560.340,93

 

Média R$ 4.413.906,26

Desvio Padrão R$ 860.495,19

C.V 19,50%

   

Limite Superior R$ 5.274.401,45

Limite inferior R$ 3.553.411,06
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6. PREÇOS DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO:
 
 

 
 
 
 
 

5. OBSERVAÇÕES:
 
5.1. Informamos, para os devidos fins, que foi encaminhado o e-mail acostado em doc. SEI nº 130453579 para empresas prestadoras de
serviços de apoio técnico e operacional de condutores de veículos, com atuação em todo o Estado do Rio de Janeiro, com solicitação de
orçamento para o serviço em análise, e como resultado, foram recebidas duas cotações válidas, e não houve retorno das demais empresas
até o fechamento deste Relatório de Pesquisa de Preços. 
 
5.2. Os quadros apresentados anteriormente consolidam os principais preços obtidos, em conformidade com o Decreto Estadual nº
48.816/2023 e a Lei nº 14.133/2021, demonstrando a adequada verificação dos valores praticados no mercado para serviços de natureza
similar.
 
5.3. Informamos, para os devidos fins, que os valores constantes no quadro 1, representam o custo total por vaga de trabalho, sendo
definidos com base nas informações analisadas a partir dos orçamentos recebidos pelas empresas contactadas (doc. SEI nº  130453663),
assim como, da pesquisa de média salarial em âmbito nacional (doc. SEI nº  130454117) .
 
5.4. A pesquisa de preços resultou na apuração de um valor médio unitário estimado de R$ 16.347,80 (dezesseis mil trezentos e quarenta e
sete reais e oitenta centavos), um valor médio mensal estimado de R$ 147.130,20 (cento e quarenta e sete mil cento e trinta reais e vinte
centavos) e um valor médio total estimado para 30 meses de R$ 4.413.906,26 (quatro milhões, quatrocentos e treze mil novecentos e seis
reais e dois centavos) . Tais valores foram obtidos a partir do tratamento estatístico simples aplicado ao Quadro demonstrativo de
Pesquisa de Preços - Serviços de condutores de veículos (Quadro 1), assim como a aplicação da média saneada dos principais valores (
Orçamentos, Banco de Preços e Mediana do PNCP, considerando os valores mais relevantes da pesquisa, como forma de comprovar o
valor estimado detalhado por esta pesquisa.
Após a apuração completa dos dados e aplicação da média saneada, foi definido o orçamento estimado para a contratação, no valor de R$
4.413.906,26 .
 
5.5. Esclarecemos, ainda, que na aplicação da média saneada, foi obtido um Coeficiente de Variação (C.V.) de 19,50% , sendo assim, por
ser um percentual abaixo de 25%, os valores apurados na pesquisa não ressoam como outliers, ou sejam, valores distantes/discrepantes da
média calculada, desse modo, mantém-se todos os respectivos valores no calculo da média e concluímos o valor estimado para
contratação, com base na forma da NLLC 14.133/21 .  
Sendo assim, os valores identificados e sua respectiva contribuição para a aferição dos preços atualmente praticados no mercado, reforçam
a similaridade dos serviços referenciados, observando-se as diretrizes previstas na Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar transparência,
aderência metodológica e respaldo para a formação do preço de referência da presente contratação.
 
6. ANÁLISE CRÍTICA:
 
6.1. A análise crítica da pesquisa de preços evidencia que o procedimento adotado observou critérios técnicos, metodológicos e normativos
adequados, em consonância com as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 48.816/2023, assegurando razoabilidade,
transparência e aderência ao mercado na formação do preço de referência da contratação.
 
6.2. Amplitude e diversidade das fontes consultadas: A pesquisa contemplou múltiplas bases de informação: SIGA, Banco de Preços,
PNCP, notas fiscais, histórico de contratações, orçamentos diretos, consultas especializadas e pesquisa de média de salários para cada item.

QUADRO RESUMO
PREÇO DE REFERÊNCIA

Item Código do Item Descrição
Sintética Quant. Preço de Referência

Unitário
Valor Global

Mensal
Valor Global do Serviço (30

meses)
1 Serviços de condutores de veículos 9 R$ 16.347,80 R$ 147.130,20 R$ 4.413.906,26

 
ORÇAMENTO ESTIMADO

Valor total mensal: R$ 147.130,20
Valor total 30 meses: R$ 4.413.906,26
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Tal diversidade atende ao que determina o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, reforçando a representatividade da estimativa frente ao mercado,
contribuindo para mitigar riscos de distorção de valores, reforçando a confiabilidade dos dados coletados.
 
6.3. Entretanto, observa-se que:
 

As Atas de Registro de Preços do SIGA não trouxeram itens válidos, sendo necessário registrar a limitação dessa base.
 
O histórico do SIGA, apesar de conter dados, foi corretamente desconsiderado em razão da falta de contemporaneidade; contudo,
recomenda-se que essa justificativa apareça de forma explícita também no corpo do relatório, reforçando sua inviabilidade como
parâmetro.
 
O Banco de Preços e o PNCP trouxeram valores significativos diante à média dos orçamentos diretos, o que deve ser explicado pela
maior complexidade ou amplitude dos serviços contratados pelos órgãos consultados .

 
6.3.1. Registre-se que, embora nem todas as consultas tenham resultado em preços utilizáveis — seja pela ausência de Atas de Registro de
Preços vigentes, seja pela defasagem temporal dos registros históricos —, essas limitações foram devidamente identificadas e justificadas
no relatório, sem prejuízo à robustez da pesquisa. Ademais, a ausência de retorno de propostas na consulta direta via Sistema SIGA foi
circunstância alheia à ingerência da equipe responsável, não comprometendo a representatividade dos valores obtidos por outros meios.
 
6.4. Confiabilidade dos orçamentos obtidos junto ao mercado: A solicitação de orçamentos diretos a empresas especializadas resultou em
apenas duas cotações válidas. Embora a Administração tenha demonstrado diligência (130453579). Ainda assim, as cotações recebidas
mostraram compatibilidade entre si e coerência com outros parâmetros consultados.
 
6.5. A variação significativa entre os preços (R$ 3 milhões a mais de R$ 5 milhões) demonstra homogeneidade nos objetos pesquisados
nas bases públicas, especialmente em razão do grau de semelhança nas contratações de outros entes governamentais. Isso foi identificado e
corroborado pela aplicação da média saneada, o que é tecnicamente adequado para reduzir distorções e valores atípicos.
 
6.6. A definição do orçamento estimado no valor de R$ 4.413.906,26 , a partir da média saneada dos preços pesquisados, revela-se
tecnicamente justificada, proporcional à complexidade do objeto e adequada às necessidades operacionais da Jucerja. Dessa forma,
conclui-se que a pesquisa de preços atende aos princípios da vantajosidade, razoabilidade e eficiência, oferecendo suporte consistente para
a deflagração do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.
 
7. ADEQUAÇÃO DO TRATAMENTO ESTATÍSTICO:
 
7.1. A pesquisa adotou metodologia que incluiu cálculo de médias, medianas e aplicação de média saneada, prática recomendada pelos
órgãos de controle quando há dispersão significativa entre os valores.
 
7.2. O tratamento estatístico aplicado aos dados coletados na pesquisa de preços mostrou-se tecnicamente adequado e metodologicamente
consistente, tendo por objetivo assegurar a representatividade dos valores utilizados na definição do preço de referência da contratação,
bem como a mitigação de distorções decorrentes de valores atípicos.
 
7.3. Para tanto, foram analisados os preços obtidos a partir de diferentes fontes, incluindo cotações diretas de mercado, bancos de preços
públicos e dados provenientes de portais oficiais de compras governamentais. A consolidação dessas informações permitiu a aplicação de
medidas estatísticas de tendência central e dispersão, notadamente a média aritmética, a mediana e a média saneada, esta última adotada
como base para a definição do orçamento estimado.
 
7.4. Destaca-se, nesse contexto, a utilização do Coeficiente de Variação (CV) como instrumento de aferição da homogeneidade dos dados.
O CV apurado foi de 19,50%, indicador que expressa a relação entre o desvio padrão e a média dos preços pesquisados. Tal resultado
evidencia uma dispersão baixa dos valores, compatível com a complexidade do objeto, que envolve serviços continuados de apoio técnico
e suporte operacional de condutores de veículos, com perfis profissionais similares, níveis de qualificação média e diferentes estruturas de
custos entre os fornecedores.
 
7.5. A análise do intervalo estatístico, compreendido entre o limite inferior de R$ 3.553.411,06 e o limite superior de R$ 5.274.401,45,
permitiu identificar e observar todos os valores da pesquisa, que compõem o conjunto amostral, preservando os valores compatíveis com a
realidade do mercado. Essa depuração resultou na definição de uma média saneada equivalente a média aritmética simples de R$
4.413.906,26 , considerada estatisticamente representativa e adequada para subsidiar o orçamento estimado da contratação.
 
7.6. Ressalte-se que a adoção do Coeficiente de Variação como critério auxiliar de análise reforça a robustez metodológica da pesquisa,
conferindo maior segurança técnica à estimativa de preços e alinhamento aos princípios da razoabilidade, da economicidade e da
eficiência administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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7.7. Dessa forma, conclui-se que o tratamento estatístico empregado é compatível com as boas práticas de formação de preços na
Administração Pública, estando adequadamente fundamentado e apto a respaldar a definição do valor de referência para a futura
contratação.
 
8. ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(EIS):
 
 

Elaborado por:
Gustavo Costa dos Santos
Assistente Administrativo

 
Visto e atestado por:

Luciene Fraga dos Santos
Superintendência de Administração e Finanças

Assessora
 
 
 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 

 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, autarquia estadual instituída pela Lei nº 1.289 de
12.04.88, com sede na Avenida Rio Branco nº 10, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03, doravante
denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Superintendente de Administração e Finanças da JUCERJA, Lincoln
Nunes Murcia, brasileiro, carteira de identidade nº 037729324, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 350.247.637-34,
conforme delegação de competência designada na Portaria JUCERJA Nº 1882, de 07 de julho de 2021, e .............................., com sede na
............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por .................................. (nome e função), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo
nº .............................., que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis,
todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº /2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de condutores de veículos, para o transporte de passageiros, materiais,
documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e nos anexos deste Contrato.
 
1.2 Objeto da contratação:

 

 

CONTRATO Nº ......../...., DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONDUTORES DE VEÍCULOS, QUE FAZEM ENTRE SI O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA E
.............................................

ITEM ESPECIF
ICAÇÃO

CÓD.
ITEM
(ID.
SIGA)

UNIDAD
E DE
MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNITÁR
IO

VALOR
TOTAL

1 SERVIÇO
S
TÉCNIC
OS
OPERAC
IONAIS:
CONDUT
OR DE
VEÍCUL

5.320.020.
044(1883
26)

SERVIÇO 9    
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1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
 
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
 
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais
instrumentos anexos, cederá àquelas; e
 
1.3.2 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o
disposto no presente Contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 30 (trinta) meses, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
 
2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107
da Lei n° 14.133/2021.
 
2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes
requisitos:
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação;
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras; e
g) comprovação da manutenção da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, tais como para mulheres vítimas de violência
doméstica, na forma do item 9.1.36.
 
2.2.1.1 É dispensada a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade econômica mencionada no item 2.2.1, na
forma e condições dos arts. 33, I e II e 35, do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023.
 
2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.
 
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 

O DE
SERVIÇO
, TURNO
DIURNO,
ESCALA
DE 44
HORAS
SEMANA
IS.
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CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
 
3.1 O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem
ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.
 
3.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1 O preço total do Contrato é de até R$ .......... (..........), considerando o prazo total da sua vigência, e de até R$ .......... (..........), referente
a parcela mensal.
 
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
 
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de até R$ .......... (..........), em .......... (..........) parcelas, no valor
de até R$.......... (..........), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº .........., agência .........., de
titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
 
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa
expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
 
6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não
poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo
140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.
 
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato dimensionado.
 
6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro,
situada na Avenida Rio Branco, nº 10 Centro, na cidade do Rio de Janeiro, ou para o endereço eletrônico saf@jucerja.rj.gov.br,
acompanhada, em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do Contrato, na forma do art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da
Lei nº 14.133/2021, e do art. 28, I a VII, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 48.817/2023:
a) do registro de ponto;
b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, décimo
terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou
retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto,
no último caso;
c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na norma coletiva;
d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;
e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data de extinção do contrato;
g) comprovante de depósito do FGTS; e
h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.
 
6.5 Recebidos os documentos mencionados no item 6.4, o órgão competente deverá verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
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b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder
público, observadas as abrangências de aplicação, por consulta aos seguintes cadastros:
b.1) SICAF;
b.2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
b.3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
b.4) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
b.5) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e
b.6) módulo Registro de Ocorrências do SIGA;
c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
 
6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
 
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato,
caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, no art. 29, I, do
Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.
 
6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
 
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
 
6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar nº 123/2006.
 
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a
incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida
pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma
prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
6.10 Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas de que trata o item 9.1.17.1, na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12
de abril de 2016, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do
Contrato.
 
6.11 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO,
ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados.
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6.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO
 
7.1 Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros
do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida
pelo Contrato;
b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;
c) para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração da tarifa, desde que comprovada pelo CONTRATADO a
sua efetiva repercussão sobre o preço contratado.
 
7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador que deu
ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
 
7.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que ocorreu a repactuação dos custos decorrentes de mercado e da
tarifa de transporte público, independentemente dos registros realizados por apostila ou da celebração do termo aditivo.
 
7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
 
7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra
poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
 
7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
 
7.7 Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
 
7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença
normativa da categoria profissional abrangida pelo Contrato.
 
7.9 Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
 
7.10.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
 
7.11 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 
7.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
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7.13 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o CONTRATANTE verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
 
7.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as
partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
 
7.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.
 
7.16 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de
preclusão.
 
7.16.1 Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão contados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repactuação no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice
ajustado contratualmente, da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio coletivo ou da divulgação da nova tarifa;
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não
acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade da repactuação, já adotado no Edital e no Contrato.
 
7.17 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria,
ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá, a requerimento do
CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
 
7.18 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será
concedida por meio de termo indenizatório.
 
7.19 O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, pelo CONTRATADO.
 
7.20 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir as condições estipuladas nesta
cláusula ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
 
7.21 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
7.22 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos
Contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus anexos.
 
8.1.1.1 Adotar as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais obrigações contratuais pelo
CONTRATADO sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do recebimento
de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio
idôneo.
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.
 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.
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8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à
liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato.
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei
e neste Contrato.
 
8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como os descritos no art. 48 da Lei nº 14.133/2021:
 
8.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
 
8.1.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
 
8.1.8.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
 
8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
 
8.1.8.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
 
8.1.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida do contratante na gestão interna do CONTRATADO.
 
8.1.9 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas a
adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.
 
8.1.10 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
 
8.1.10.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.
 
8.1.11 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período.
 
8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.13 Garantir aos trabalhadores do CONTRATADO as mesmas condições sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no
trabalho e de instalações adequadas à prestação do serviço, bem como a utilização do refeitório e atendimento médico e ambulatorial
prestado em serviço e durante o serviço, desde que assegurados aos seus servidores.
 
8.1.14 Expedir ofício à Secretaria da Receita Federal, comunicando a assinatura de contrato de prestação de serviços com cessão de mão
de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, caso o CONTRATADO não comprove o cumprimento da obrigação no
prazo fixado no 9.1.35.1 da cláusula nona, na forma do art. 29, I, da Lei Complementar n° 123/2006.
 
8.1.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 
8.1.16 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO e o
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do Contrato.
 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
 
9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato,
de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.
 
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do
art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma exigida no
Edital ou Aviso de Contratação Direta;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto
do Contrato.
 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.
 
9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
 
9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do Contrato.
 
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
 
9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.
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9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
 
9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação.
 
9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº
14.133/2021).

 
9.1.17.1   Na forma da Lei estadual nº 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este Contrato está obrigada a
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras
de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados......................................................... 2%;
II - de 201 a 500...................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 
9.1.17.2 Comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
 
9.1.17.3 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela
apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.17.2.
 
9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
 
9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133/2021.
 
9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.
 
9.1.21 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
 
9.1.22 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
 
9.1.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
 
9.1.24 Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
 
9.1.25 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a estes.
 
9.1.26 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.
 
9.1.27 Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto na Nota Fiscal ou Fatura, quando não
demonstrar o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas, previdenciárias e do FGTS, sem prejuízo das sanções
cabíveis, na forma do art. 29, I, § 1º, do Decreto nº 48.871/2023.
 
9.1.28 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente.
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9.1.29 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço.
 
9.1.30 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
 
9.1.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas
pelo Contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio
de função.
 
9.1.32 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos
públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
 
9.1.32.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita
do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
 
9.1.32.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
 
9.1.32.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
 
9.1.33 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18
da Lei Complementar nº 123/2006.
 
9.1.33.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30,
§1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do
mesmo diploma legal.
 
9.1.33.2 Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do
Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
 
9.1.34 Observar o disposto no art. 5°-D da Lei n° 6.019/1974, que determina que o empregado que for demitido não poderá prestar
serviços para esta mesma empresa, na qualidade de empregado de empresa prestadora de serviços antes do decurso de dezoito meses,
contados a partir da demissão do empregado.
 
9.1.35 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade, consistindo tal
programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades
e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
9.1.35.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de
Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da legislação
vigente.
 
9.1.36  Na forma do Decreto estadual nº 49.233, de 06 de agosto de 2024, caso haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores
alocados no Contrato, o CONTRATADO se obriga a destinar no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas exclusivamente para mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar.
 
9.1.36.1 O percentual de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar deverá ser mantido durante toda a
execução contratual, devendo o CONTRATADO providenciar nova seleção de pessoal sempre que necessário.
 
9.1.36.2 Em caso de dispensa de mulher vítima de violência, o CONTRATADO deverá comunicar ao fiscal do Contrato em até 5 (cinco)
dias corridos.
 
9.1.36.3 Após a dispensa ou outro fato que impeça o cumprimento do percentual da contratação de mulher vítima de violência doméstica e
familiar, o CONTRATADO deverá, em até 30 (trinta) dias corridos, providenciar o preenchimento da vaga em aberto para fins de
regularização.
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9.1.36.4 A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para atendimento do objeto contratual não caracteriza
descumprimento ao percentual de reserva de vagas, desde que devidamente justificado e comprovado pelo CONTRATADO.
 
9.1.37 Cumprir o determinado no Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados pela Portaria JUCERJA nº 1706, de 30 de
agosto de 2019.
 
9.1.38 DA OBSERVÂNCIA AOS NORMATIVOS INTERNOS
 
9.1.38.1 O CONTRATADO declara-se ciente e concorda que todos os instrumentos obrigacionais firmados com a JUCERJA estão sujeitos
integralmente às suas normas internas, sejam elas previamente existentes à celebração do presente ajuste ou supervenientes,
independentemente de nova formalização contratual.
 
§1º. Para os fins desta cláusula, consideram-se normativos internos todos os atos normativos de caráter geral ou específico expedidos pela
JUCERJA, tais como resoluções, portarias, manuais, instruções normativas, ordens de serviço e demais documentos que fixem diretrizes
técnicas, operacionais, procedimentais ou de conduta a serem observadas no âmbito da relação obrigacional.
 
§2º. Incluem-se, desde já, entre os normativos internos aplicáveis, sem prejuízo de outros já expedidos ou que venham a ser editados:
 
I – o Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados pela Portaria JUCERJA nº 1.706, de 30 de agosto de 2019; e
 
II – as diretrizes e obrigações estipuladas na Política de Segurança da Informação (POSIC), instituída pela Portaria JUCERJA nº 2.041, de
25 de novembro de 2022.
 
§3º. A vinculação do CONTRATADO aos normativos internos não afasta a obrigatoriedade do cumprimento das disposições legais,
regulamentares e contratuais aplicáveis à espécie, sendo tais normas complementares e supletivas às exigências legais.
 
§4º. O CONTRATADO obriga-se a manter-se atualizado quanto ao conteúdo e às eventuais alterações dos normativos internos aplicáveis,
os quais serão divulgados por meio da página oficial da JUCERJA, bem como por outros meios de comunicação institucional
reconhecidos.
 
§5º. O descumprimento das disposições previstas nos normativos internos poderá ensejar a aplicação das sanções contratuais cabíveis, sem
prejuízo de outras medidas previstas em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e o Decreto estadual nº 48.891, de 10 de janeiro de
2024, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
 
10.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. 
 
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
 
10.11 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento)
de seu valor anual.
 
11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária; e
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
 
11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:
 
11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;
 
11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e
 
11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
 
11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após
o término deste prazo de vigência.
 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
 
11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deverá ser anterior à assinatura do Contrato, o CONTRATADO
apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2.
11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:
 
11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;
 
11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora;
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11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e
 
11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a matéria.
 
11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
 
11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
 
11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº ......, da
agência ....... da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO,
na forma do item 11.16 deste Contrato.
 
11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o
seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula.
 
11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de
multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.
 
11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
 
11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
11.13.1 No caso de o pagamento das verbas devidas aos empregados vinculados ao Contrato não ocorrer até o fim do segundo mês, após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser executada para o pagamento das verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
 
11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
 
11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
 
11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução
em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o
CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do Contrato.
 
11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, caso as seguintes condições sejam observadas:
 
11.16.1.1 após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado,
em se tratando de extinção consensual da contratação; e
 
11.16.1.2 ante a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou se a empresa
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.
 
11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:
 
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
 
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
 
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
pregoeiro durante o certame;
 
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
 
12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
 
12.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
 
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
 
12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
 
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do
contrato;
 
12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 
12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
 
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
 
12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 
12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados
os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
d) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no prazo estabelecido pela fiscalização, o
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do Contrato, na forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao:
i) registro de ponto;
ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
iii) comprovante de depósito do FGTS;
iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do Contrato; e
vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor
anual estimado da contratação.
 
12.2.2.2       Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do Contrato.
 
12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma
do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13.
 
12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.
 
12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a
12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
 
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados
nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora
no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo
não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato.
 
12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete
centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).
 
12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a Administração a
promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
 
12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.
 

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 75/100



12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de 5% do valor do Contrato.
 
12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o
limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.
 
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
 
12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
12.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
 
12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
 
12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da
entidade.
 
12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos
do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o
caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
 
12.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o
procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art.
416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a
ampla defesa.
 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.
 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
 
12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19
de julho de 2018.
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.
 
12.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico
de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades
assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
 
12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do
Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de
modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro.
 
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na
forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO e da
garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de
execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
 
12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de
dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações
pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº
14.133/2021 e neste Contrato.
 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.
 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário.
 
13.2.2 Caso a notificação da não continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no presente
instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;
b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e
independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s)
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implementado(s) para a contratação do objeto em questão.
 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o Contrato.

 
13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a
termo no respectivo processo.
 
13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) as indenizações e multas.
 
13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de
eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS dará ensejo à rescisão do Contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
 
13.7 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
 
13.8 Quando da extinção contratual, o gestor do contrato deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou os
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.
 
13.9 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:
 
13.9.1 a garantia contratual, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração;
 
13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a irregularidade seja
sanada.
 
13.9.2.1 Caso a irregularidade não seja sanada, o CONTRATANTE deverá comunicar à Procuradoria Geral do Estado, para fins de
depósito judicial, perante a Justiça do Trabalho, do valor retido, na forma do art. 29, I, § 1º, do Decreto nº 48.817/2023.
 
13.10 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:
 
13.10.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e
 
13.10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139
da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato.
 
13.11 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
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14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria
jurídica do CONTRATANTE.
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de
2026, assim classificadas:
Natureza da Despesa:
Fonte de Recurso:
Programa de Trabalho:
Nota de Empenho:
 
15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.
 
15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a
vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas
federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, §2º, da Lei nº 5.427/2009.
 
17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para
sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas
do Estado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que
não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento,
depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.
 

Rio de Janeiro, [dia] de [mês] de 2026.
 
 

_________________________
Lincoln Nunes Murcia

Superintendente de Administração e Finanças
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_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-

 
 

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
1.1 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim
enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº
14.195, de 26 de agosto de 2021.
 
1.2 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que
regule a matéria.
 
1.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores.
 
1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde se encontra estabelecida a matriz.
 

1.5 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.
 
2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
 
2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
 
2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.
 
2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.
 
2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:
 
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e
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2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
 
2.8 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS.
 
2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a
documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.
 
2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará
assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº
123/2006.
 
2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.
 
2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º do art.
43 da Lei Complementar nº 123/2006, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física  ou de sociedade simples.
 
3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial.
 
3.2 Capital social compatível com o número de empregados, na forma estipulada no art. 4º-B, III, da Lei nº 6.019/1974.
 
3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
 
3.3.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos.
 
3.3.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam
autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
 
3.3.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.
 
3.3.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores
constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no
edital.
 
3.4 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
 

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante
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3.4.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente.
 
3.4.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
 
4.1 Prova de atendimento aos requisitos previstos no Termo de Referência.
 
4.2 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, de acordo com as características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na seguinte forma:
 
4.2.1 Comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos na execução do objeto, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 (dois) anos serem ininterruptos.
 
4.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.
 
4.2.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
 
4.3 Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de
atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação, na forma do inciso I,
do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.
 
4.3.1 Os motoristas colocados, pela CONTRATADA, à disposição da JUCERJA para condução dos veículos deverão possuir carteira de
habilitação com categoria mínima “B”.
 
4.3.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da execução do objeto e poderão
ser substituídos, nos termos do 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.
 

 

ANEXO IV – ORÇAMENTO ESTIMADO

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =

Ativo
Circulante
Passivo
Circulante

QUADRO RESUMO
PREÇO DE REFERÊNCIA

Item Código do Item Descrição
Sintética Quant. Preço de Referência

Unitário
Valor Global

Mensal
Valor Global do Serviço (30

meses)
1 Serviços de condutores de veículos 9 R$ 16.347,80 R$ 147.130,20 R$ 4.413.906,26

 
ORÇAMENTO ESTIMADO

Valor total mensal: R$ 147.130,20
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ANEXO V – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

Valor total 30 meses: R$ 4.413.906,26

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL - SERVIÇOS DE
CONDUTORES

Planilha de Composição de Custos
Categoria profissional: Condutor veículos de serviço

               
C

A Data de apresentação da proposta  
B Município  
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo  
D Nº de meses de execução contratual  

               
Identificação do Serviço

Tipo de Serviço
Unidade de Medida

   
               

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço Condutor - 44 horas
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
3 Base Salarial conforme pesquisa de mercado R$ 2.604,86
4 Categoria profissional Condutor de veículo de serviço
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário-Base   2.604,86
B Adicional Periculosidade    
C Adicional Insalubridade    
D Adicional Noturno    
E Adicional de Hora Noturna Reduzida    
F Outros (Dia da categoria)    

TOTAL DO MÓDULO 1    

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo terceiro) salário    
B Férias e Adicional de Férias    

  SUBTOTAL    
               

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A INSS    
B SALÁRIO EDUCAÇÃO    
C SAT    
D SESC OU SESI    
E SENAI - SENAC    
F SEBRAE    

G INCRA    
H FGTS    

TOTAL SUBMÓDULO 2.2    
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$)
A Transporte    

B Auxílio Refeição/Alimentação R$
35,00
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C Contribuição Assistencial    
D Seguro de Vida    
E Plano Odontológico    
F Assistência Médica e Familiar    
G Outros    

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  
 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO MÓDULO 2  

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado    

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado    

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado    

D Aviso Prévio Trabalhado    

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso
Prévio Trabalhado

   

F
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado    

TOTAL DO MÓDULO 3    
         

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$)

A Substituto na cobertura de Férias    
B Substituto na cobertura de Ausências legais    
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade    

D
Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho    

E Substituto na cobertura Afastamento Maternidade    
F Substituto na cobertura de Outras Ausências    

TOTAL SUBMÓDULO 4.1    
         

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % VALOR (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso
ou alimentação

   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2    
         

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais    
4.2 Substituto na Intrajornada    

TOTAL DO MÓDULO 4    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS   VALOR (R$)
A Uniformes -  
B Materiais -  
C Equipamentos -  
D Outros (especificar) -  

TOTAL DO MÓDULO 5 -  
         

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E
LUCRO % VALOR (R$)

A Custos Indiretos    
B Lucro    
C TRIBUTOS    

C.1 PIS    
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Nota 1: O valor global deverá ser calculado contando todos os profissionais envolvidos no contrato.

 
ANEXO VI – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 
PROPOSTA DETALHE

C.2 COFINS    
C.3 ISS    

TOTAL DO MÓDULO 6    
   

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual
(valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E
DIÁRIOS

 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  
Subtotal (A + B + C + D + E)  

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  

Módulo 7 – VALOR GLOBAL

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

R$ _______________ (_____________________)
 

Valor Global p/ Extenso:
________________________________________

   
 

SERVIÇO PÚBLICO
ESTADUAL

Licitação por PREGÃO ELETRÕNICO N.º 002/2026
Realizar-se em / /2026
Requisição n.º PES 20/2026
Processo SEI-220005/000994/2026

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à
JUCERJA, pelos preços abaixo assinalados,
obedecendo rigorosamente às condições
estipuladas constante do EDITAL N.º 002/2026

CARIMBO DA FIRMA

 

 
 

ÍTEM

 
 

ESPECIFICAÇÃO

 
 

Unid.

 
 

QUANT

 
 

MARCA

PREÇO COM
ICMS (R$)

PREÇO SEM
ICMS (R$)

UNIT TOTAL UNIT TOTAL
 

01
 
 

 
Serviços Técnicos Operacionais –
Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços continuados
para o exercício da função de condutores
de veículos locados.
Id. SIGA 188326
44 horas Semanais – Por Posto
 
 

 
UN

 
 

 
09

 
 
 
 
 
 
 

         

OBSERVAÇÕES
1ª- A PROPOSTA DETALHE deverá:

- ser preenchida integralmente por processo
mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras;
- conter os preços em algarismos e por extenso,
por unidade, já incluídas as despesas de fretes,
impostos federais ou estaduais e descontos
especiais;
- ser datada e assinada pelo gerente ou seu
procurador.

2ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução
da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos
nela contidos.

 
Validade da Proposta Detalhe, preços válidos por 60 dias.
Local de entrega: Av. Rio Branco, 10 – Centro.
Declaramos inteira submissão ao presente Termo e legislação vigente.
 
Em______/__________________/___
Firma proponente:
 
 
 
 
Conta bancária (Banco Bradesco):
Agência n.º:
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ANEXO VII – CÓDIGO DE ÉTICA DA JUCERJA

 
CÓDIGO DE ÉTICA DA JUCERJA

 
PORTARIA JUCERJA Nº 1706, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, no uso das atribuições legais que lhe
confere o artigo 23, inciso I, c/c o previsto no artigo 8º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.934 de 18 de novembro de 1994 e,
CONSIDERANDO:
- a portaria JUCERJA nº 1.693, de 16 de julho de 2019; que instituiu o Programa de Governança e Compliance da JUCERJA, que tem como
um dos seus princípios norteadores a integridade na administração pública como forma de atingir a excelência dos serviços prestados à
sociedade;
- a portaria JUCERJA nº 1664, de 16 de julho de 2019; que constituiu comissão para a criação do código de ética JUCERJA;
- o Decreto nº 46.745 de 22 de agosto de 2019, que institui o Programa de integridade pública no âmbito da administração direta, autárquica
e fundacional do estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o código de ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA.
 
 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 2º - O Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, doravante Código, tem a finalidade de assegurar a
observância dos princípios constitucionais, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e eficiência,
de maneira que seja um instrumento de fomento da cultura da integridade e do comportamento ético em todos os níveis organizacionais da
JUCERJA.
 
 
 
§ 1º - Para todos os efeitos, são submetidos a este Código os servidores/participantes/colaboradores, o que envolve o Presidente, o Vice-
Presidente, os membros dos órgãos colegiados, os servidores públicos civis integrantes do quadro funcional da autarquia, os ocupantes de
cargos em comissão, os servidores requisitados ou cedidos de outros órgãos públicos à JUCERJA.
 
§ 2º - Da mesma forma, estão sujeitos a este Código, no que couber, os estagiários, os bolsistas, os terceirizados, os profissionais das
empresas prestadoras de serviços, bem como aqueles funcionários integrantes dos quadros de órgãos ou entidades pública ou privada, que
por força de Lei, contrato, convênio ou qualquer outro ato jurídico, executem atividades de maneira temporária ou excepcional em nome da
ou para a JUCERJA.
 
 
Art. 3º - A conduta ética dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA reger-se-á, especialmente, pelos seguintes princípios:
 
I – assiduidade;
II – pontualidade;
III – urbanidade;
IV – discrição;
V – boa conduta;
VI – lealdade e respeito às instituições;
VII – observância das normas legais e regulamentares;
VIII – respeito à hierarquia administrativa;
IX – sigilo sobre informação privilegiada de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função.
 

CAPÍTULO II
DOS DEVERES E VEDAÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

 

3ª- As Duas primeiras vias da PROPOSTA
DETALHE deverão ser devolvidas a este
ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope
fechado, com a indicação do seu número e data de
encerramento.
4ª- A Licitação mediante PROPOSTA DETALHE
poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.
 
DATA: _____/_____/______

 
Firma Proponente- assinatura responsável
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Art. 4º - São deveres dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA:
 
I - desempenhar rigorosamente as atribuições do cargo, função ou emprego que esteja exercendo;
 
II - empenhar-se pela rápida solução dos casos que lhe forem apresentados, buscando sempre a que melhor atenda ao interesse público e ao
bem comum;
 
III - tratar com urbanidade os usuários dos serviços, procurando aperfeiçoar o processo de comunicação e contato com o público;
 
IV - ter consciência de que seu trabalho é regido por valores morais e princípios éticos que se devem concretizar em sua adequada execução;
 
V - ser assíduo, cortês, ter urbanidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações de todos os usuários dos serviços públicos, sem
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, religião, orientação política e posição social;
 
VI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função e manter procedimento compatível com a dignidade do
serviço público;
 
VII - observar as condições diferenciais previstas para pessoas idosas ou portadoras de necessidades especiais;
 
VIII - respeitar a hierarquia funcional, sem, todavia, deixar de representar, fundamentadamente, contra qualquer prática indevida, ou
denunciar procedimentos contrários às normas gerais de conduta previstas em lei ou neste Código;
 
IX - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer fato ou ato funcional contrário ao interesse público;
 
X - observar as normas de serviço relativas às suas funções, procurando contribuir para o aperfeiçoamento dos métodos de trabalho a fim de
assegurar a agilidade e eficiência das decisões;
 
XI - participar dos estudos, reuniões ou seminários destinados ao aprimoramento de seus serviços;
 
XII - facilitar as atividades de fiscalização e controle regularmente exercidas, prestando imediatamente todas as informações solicitadas;
 
XIII - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais, com a consciência de que não são atributos pessoais, mas destinam-se
exclusivamente a assegurar a eficiência das determinações ditadas pelo interesse público ou com este, relacionadas.
 

SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES

 
Art. 5º - É vedado aos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA:
 
I - usar do cargo, emprego ou função para obter ou permitir que alguém obtenha qualquer tipo de favorecimento;
 
II - usar de informações privilegiadas recebidas no âmbito de seu trabalho em benefício próprio ou de terceiros;
 
III - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou aceitar vantagem de qualquer espécie, para si ou para outrem, como condição para a prática de ato
funcional, ou como prêmio por havê-lo efetivado ou influenciado outro servidor a praticá-lo;
 
IV - ser conivente com erro ou conduta infringente deste Código ou do Código de Ética de sua profissão;
 
V - denegrir deliberadamente a reputação de outro servidor ou de pessoas que dele dependam;
 
VI - impedir, procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando dano moral ou material;
 
VII - alterar ou deturpar, por qualquer motivo, o teor de documento que tenha de redigir ou analisar, ou de processo que tenha de informar ou
instruir;
 
VIII - retirar do local de trabalho, sem autorização, qualquer documento, livro ou bem considerado como de patrimônio público;
 
IX - afastar servidor público de suas tarefas para o atendimento de interesses particulares próprios ou de terceiros;
 
X - iludir ou tentar enganar, por qualquer motivo, pessoa que necessite de atendimento em serviços públicos;
 
XI - deixar, deliberadamente, de utilizar os avanços técnicos e científicos pertinentes às suas funções e que esteja obrigado a implementar;
 
XII - comparecer ao serviço embriagado ou assim apresentar-se habitualmente;
 
XIII – receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, hospedagem ou
quaisquer favores de particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade;
 
XIV – aceitar presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares;
 
a – Não se consideram presentes para fins deste inciso os brindes que;
 
1 - não tenham valor comercial;
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2 - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais
ou datas comemorativas, não ultrapassem o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais); ou
 
 
3 – os que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para o agente público, serão incorporados ao patrimônio
da JUCERJA ou destinados a entidade de caráter cultural ou filantrópico.
 
XV – prestar informações sobre matéria que;
 
a – não seja da sua competência específica; ou
 
b – constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse de terceiro.
 
 

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL DA JUCERJA

 
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO
 
Art. 6º - A Comissão de Ética Setorial da JUCERJA será composta por três membros titulares e por seus respectivos suplentes, todos
servidores de cargo efetivo em exercício na autarquia, que não tenham condenação em processo ético ou administrativo disciplinar, em ação
de improbidade ou em processo penal por crime contra a Administração Pública, sendo formada no mínimo por dois terços de seus membros
dentre os servidores do quadro de pessoal efetivo da JUCERJA.
 
§1º - Dois terços dos membros da Comissão de Ética deverão ser escolhidos em eleição dentre os servidores em efetivo exercício na
JUCERJA, podendo o Presidente delegar a eleição para a formação da lista à associação de representação profissional dos servidores.
 
§ 2º - Os integrantes da Comissão de Ética serão nomeados pelo Presidente e terão mandato de três anos, permitida uma única recondução.
 
Art. 7º - Caberá à Comissão de Ética da JUCERJA definir quais dispositivos do presente Código serão aplicáveis aos estagiários, bolsistas,
terceirizados, prestadores de serviços e todos aqueles que executem atividades em nome da ou para a JUCERJA.
 

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

 
Art. 8º - São atribuições da Comissão de Ética da JUCERJA:
 
I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de dirigentes e servidores no âmbito da JUCERJA;
 
 
II - aplicar o Código, devendo:
 
a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para o aperfeiçoamento da legislação pertinente;
 
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos omissos;
 
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas pertinentes;
 
d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o desenvolvimento de ações de disseminação, capacitação e treinamento sobre a
conduta ética;
 
e) sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção prevista neste Código.
 
 
Art. 9º - Os trabalhos da Comissão de Ética devem ser desenvolvidos com celeridade e observância dos seguintes princípios:
 
I - proteção à honra e à imagem da pessoa visada pela investigação;
 
II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim o desejar;
 
III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos.
 

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO

 
Art. 10 - Qualquer cidadão, pessoa jurídica de direito privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação da Comissão de
Ética, visando à apuração de infração ética atribuída a agente público ou a algum setor da JUCERJA.
 
Art. 11 - Ressalvadas as competências dispostas no Decreto nº 43.057, de 04 de julho de 2011, e no Decreto 43.582, de 11 de maio de 2012,
o procedimento de apuração de ato contrário ao presente Código observará as seguintes normas:
 
I - a instauração do procedimento, de ofício ou mediante denúncia fundamentada dependerá de decisão colegiada, sendo possível o
arquivamento liminar quando não se apresentarem indícios mínimos de seu cabimento;

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 88/100



 
II - admitida a instauração do procedimento promover-se-á a notificação do investigado, mediante Aviso de Recebimento, assegurando-se-
lhe o direito de ter vista dos autos no recinto da Comissão;
 
III - o investigado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, para se manifestar por escrito e indicar as provas
que pretenda produzir;
 
IV - a Comissão deliberará sobre a realização das provas pertinentes, podendo determinar diligências, requisitar documentos e solicitar
pareceres;
 
V - juntados novos documentos após a resposta inicial o investigado será notificado para nova manifestação no prazo de 05 (cinco) dias;
 
VI – encerrada a instrução a Comissão decidirá fundamentadamente;
 
VII - ao concluir pela configuração de falta ética, a Comissão, considerando a gravidade da conduta e os limites de sua competência, poderá
adotar alternada ou conjuntamente, as seguintes providências:
 
a) aplicação de pena de censura ética;
 
b) recomendação de abertura de inquérito administrativo;
 
c) proposta de exoneração do cargo ou função;
 
d) devolução do servidor ao órgão ou empresa de origem.
 
VIII - configurada a ocorrência de infração administrativa, ilícitos penais ou civis, infração disciplinar ou improbidade administrativa a
Comissão de Ética, além das medidas que lhe cabe aplicar, determinará o encaminhamento de cópia dos autos à autoridade competente para
a respectiva apuração;
 
IX - O procedimento previsto neste artigo terá a chancela de “reservado” até decisão final, e serão sigilosos todos os atos instrutórios,
podendo Comissão deliberar sobre a permanência dessas restrições e determinar medidas para garanti-las.
 
Art. 12 – as decisões da Comissão de Ética serão tomadas por voto da maioria de seus membros.
 
Art. 13 - A Comissão de Ética não poderá escusar-se de decidir com fundamento em omissão de normas, podendo supri-la pela aplicação dos
princípios gerais de direito e os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 
Art. 14 - As decisões da Comissão de Ética serão resumidas em ementas, publicadas sem qualquer dado que possa identificar pessoas
submetidas a investigação.
 
 
Art. 15 - Os órgãos que compõem a organização administrativa da JUCERJA darão tratamento prioritário às solicitações de documentos
necessários à instrução de procedimentos instaurados pela Comissão de Ética.
 
Parágrafo único - As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de prestar informações solicitadas pela Comissão de
Ética.
 

 
SEÇÃO IV

DO IMPEDIMENTO, SUSPEIÇÃO E AUSÊNCIA
 
Art. 16 – Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou agente que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados
ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.
 
Art. 17 - Fica impedido de atuar em processo administrativo o integrante da Comissão de Ética que:
 
I. tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do processo;
 
II. seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de qualquer dos interessados;
 
III. tenha dele participado ou dele venha a participar como perito, testemunha ou representante ou se tais situações ocorrerem quanto ao seu
respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau;
 
IV. esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou com o seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o
terceiro grau.
 
Art. 18- O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impedimento tem o dever de comunicar o fato à autoridade competente,
abstendo-se de atuar.
 
Parágrafo único. A omissão no dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.
 
Art. 19 - Os suplentes serão convocados para integrar a Comissão de Ética nos casos de ausência, impedimento ou suspeição de quaisquer
dos membros titulares.
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 20 – Observadas as orientações do sistema jurídico estadual, constará dos editais de licitação, contratos administrativos, convênios ou
de quaisquer outros atos
 
jurídicos celebrados com pessoas públicas ou privadas que executem atividades de maneira permanente, temporária ou excepcional para a
JUCERJA, cláusula por meio da qual os seus representantes legais e os seus profissionais assumam a obrigação de respeitar o disposto neste
Código de Ética.
 
Art. 21 - Aplicam-se subsidiariamente a este Código de Ética as normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro e o
Código de Conduta da Alta Administração Estadual.
 
Art. 22 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019.
 
 

Vitor Hugo Feitosa Gonçalves
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ID 5036362-0
 
 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA
 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 
Local e data
À/Ao
Comissão de Licitação ou Pregoeiro
a/c Sr.
Presidente da Comissão ou Pregoeiro
PE nº .../2026
 
(Entidade) ___ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante
legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por
_____________, DECLARA, adesão ao Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da disciplina
conferida pela Portaria JUCERJA nº 1706 de 30 de agosto de 2019.
 
______________________________
ENTIDADE
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas)
 
 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ
 
 

ANEXO IX - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

Constitui objeto do presente Estudo Técnico Preliminar a contratação de empresa especializada nos serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra de condutores de veículos, para o transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas cargas e para o
deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro - JUCERJA.
 
Id. 188326
Código do item. 5.320.020.444
 
Obs.: A contratação se dará SOB DEMANDA, na forma abaixo:

 

ITEM CÓD.
ITEM ID. SIGA ESPECIFI

CAÇÕES

UNID.
FORNECI
MENTO

QTD.
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- A JUCERJA não fica obrigada a solicitar todos os motoristas acima.

 

RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP
Nome: LUCIENE FRAGA DOS SANTOS
Telefone: 21 2334-5468
E-mail: luciene.fraga@jucerja.rj.gov.br
 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

 
1.1. Considerando que a empresa Certvs Soluções Integradas Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.859.723/0001-90, atualmente contratada para a
prestação de serviços de condutores de veículos, apresentou correspondência em 12 de março de 2026, informando que, nos últimos
meses, passou a enfrentar grave dificuldade econômico-financeira, decorrente de circunstâncias excepcionais que impactaram diretamente
sua capacidade de manutenção das atividades contratuais;
 
1.2. Considerando a ocorrência de equívoco administrativo que vinculou indevidamente a empresa a débito perante a Receita Federal,
impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débitos Federais, circunstância que ocasionou atraso no recebimento de pagamentos
por parte de clientes, afetando de forma significativa seu fluxo de caixa;
 
1.3. Considerando que paralelamente a esse cenário, houve o encerramento de contratos relevantes, acarretando despesas extraordinárias
decorrentes do pagamento de verbas rescisórias e demais obrigações trabalhistas, o que agravou a situação financeira da organização;
 
1.4. Considerando que, diante desse contexto superveniente e imprevisível, a empresa declarou encontrar-se impossibilitada de manter a
execução do contrato nas condições originalmente pactuadas, tendo inclusive requerido a rescisão ou extinção consensual do Contrato nº
004/2024;
 
1.5. Considerando que a JUCERJA conta, atualmente, com 8 (oito) veículos locados consoante contratos nºs 007/2024 e 008/2024,
possuindo, ainda a possibilidade de locação de 1 veículo de representação;
 
1.6. Considerando que a autarquia não possui motoristas no seu corpo funcional, o que inviabiliza o atendimento da demanda para
cumprimento das diversas atividades inerentes; e
 
1.7. Considerando as necessidades da JUCERJA para garantir o deslocamento de autoridades, servidores e colaboradores, transporte de
pequenas cargas, materiais sensíveis, documentos e outros tipos de materiais, pois se trata de serviço imprescindível ao funcionamento
desta autarquia, e sua interrupção ou paralisação poderá comprometer suas atividades administrativas e operacionais.
 
1.9. A prestação dos serviços será executada em conformidade com as disposições insertas no Termo de Referência e no Edital de
Licitação.
 

II - ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, PPA e LOA)
E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

1 5.320.020.0
44 188326

SERVIÇOS
TÉCNICOS
OPERACIO
NAIS:
CONDUTO
R DE
VEÍCULO
DE
SERVIÇO,
TURNO
DIURNO,
ESCALA
DE 44
HORAS
SEMANAIS
.

SERVIÇO 9

           

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 91/100

mailto:luciene.fraga@jucerja.rj.gov.br


2.1. O planejamento de contratações públicas, alinhado às estratégias da Autarquia, permite o alcance de objetivos eficientes e efetivos,
privilegiando sobremaneira a governança pública. À vista disso, a referida contratação, visando atender o planejamento desta Autarquia,
foi incluída no Plano de Contratações Anual, publicado em 31/07/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (PCNP), conforme ID
PCA PNCP nº 42498600000171-0-000053/2026.
2.2. Segue link para acesso ao PCA-2026 da JUCERJA: https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2026/53 - Cópia do relatório anexa
ao SEI – doc. SEI nº 128753968.
2.3. Id. do Item no PCA: 16182 – Enquadra-se em “Serviços de Motoristas” – Classe: 0532, devidamente publicado.
2.4.  Registra-se, ainda, que a ação objeto da presente contratação encontra-se compatível com os instrumentos de planejamento e
orçamento governamental, em especial com o Plano Plurianual (PPA) vigente e a Lei Orçamentária Anual (LOA), havendo previsão
orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da parceria.
 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

3.1 Para que seja realizada a contratação dos serviços é necessário que todos os requisitos elencados no Termo de Referência sejam
atendidos, observando o objeto, a abrangência das atividades, a qualificação técnica, as boas práticas, entre outros.

3.2 Vale dizer, a contratação deve garantir os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de condutores de veículos, para o
transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores, com
o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.

Id. 188326

Código do item. 5.320.020.044

3.3. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes,
em conformidade com a legislação vigente.

3.4. Os empregados envolvidos na prestação do serviço deverão ser contratados em regime de mão de obra exclusiva, a fim de atender as
demandas da JUCERJA, de acordo com o quantitativo determinado.

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

 
4.1.

- A JUCERJA não fica obrigada a solicitar todos os motoristas acima.
 

ITEM CÓD.
ITEM

ID.
SIGA

ESPEC
IFICA
ÇÕES

UNID.
FORN
ECIM
ENTO

QTD.

1 5.320.0
20.044 188326
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V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica.
 
5.3. Foram realizadas pesquisas às Atas de Registro de Preços (não há nenhuma que a junta possa aderir no momento para motorista) e
buscou-se contratações com objetos similares realizadas por outros órgãos, por meio de consulta ao Portal de Compras do Governo Federal
e ao Sistema Integrado de Gestão de Aquisições, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações,
devendo ser inserida no Termo de Referência previsão de diárias com pernoite, sem pernoite e horas suplementares, uma vez que se trata de
serviço importante para o desenvolvimento e execução das atividades administrativas e operacionais.
 
5.4.  Essa sistemática de contratação pode significar expressivo avanço de gestão e controle. A vanguarda das licitações mais modernas
aponta para o aproveitamento da expertise da iniciativa privada para realizar e fazer a gestão de todos os serviços que são atividade meio,
enquanto a Administração executa a sua atividade fim. O modelo de contratação apresentado já está sendo amplamente utilizado pela
Administração Pública em diversos tipos de serviços.
 
5.5.  Conclui-se, resguardados pelos amparos da Lei licitatória, que o conceito de vantajosidade não engloba somente preços. Além dos
amplos benefícios de eficiência com a melhoria da gestão, o modelo de contratação da solução apresentada é vantajosa e vai ao encontro da
necessidade que a JUCERJA tem de otimizar seus recursos, de maneira eficaz e efetiva, satisfazendo os anseios da sociedade e assegurando,
assim, o bem comum.
 
5.5.1 Análise das possíveis soluções
 
Solução 1 - Prestação de serviço com alocação residente de motoristas, mediante postos fixos; 
Descrição: Nesta solução, os profissionais são alocados de forma permanente em postos previamente dimensionados, com jornada
semanal definida, em regime de dedicação exclusiva. Os motoristas permanecem vinculados ao local de trabalho durante todo o período
contratado, atuando conforme escalas determinadas pela Administração. 
Vantagens: 

Padronização dos postos de trabalho, o que favorece o planejamento orçamentário e o controle de custos. 
Fiscalização direta e contínua da execução dos serviços, inclusive com possibilidade de monitoramento da jornada e da pontualidade. 
Alta previsibilidade operacional, assegurando a disponibilidade de pessoal qualificado durante o expediente. 
Estabilidade e vínculo funcional com a rotina administrativa da contratante, favorecendo o alinhamento institucional e o cumprimento
de protocolos internos. 

Limitações: 

Pode não ser o modelo mais eficiente em contextos com variações acentuadas de demanda ao longo do dia ou da semana. 
Exige gestão atenta da escala e substituições em caso de afastamentos, ausências ou férias. 

 
Solução 2 - Execução em escala de plantões rotativos, com motoristas designados para períodos específicos (diurno/noturno) de acordo
com o fluxo de demandas; 
Descrição: Neste modelo, os motoristas são designados para períodos específicos de trabalho – como turnos diurnos ou noturnos –
conforme escala preestabelecida. Há rotação entre os profissionais, que se revezam para atender à jornada contratada, garantindo cobertura
contínua das atividades da Administração. 
Vantagens: 

Maior flexibilidade na alocação da força de trabalho, adaptando-se a picos e vales de demanda ao longo do dia. 
Otimização da jornada de trabalho, podendo reduzir ociosidades e melhorar a produtividade. 
Viabiliza a cobertura de horários estendidos, sem necessidade de contratação de postos integralmente duplicados. 

Limitações: 

Requer gestão operacional mais complexa por parte da contratada. 
Demanda previsão contratual de folgas compensatórias e eventuais adicionais noturnos. 
Exige que o edital seja claro sobre os turnos, formas de controle e parâmetros mínimos de qualidade. 

 
Solução 3 - Modelo híbrido, envolvendo motoristas fixos e reservas estratégicas, permitindo atendimento a solicitações emergenciais e
aumento de demanda em períodos críticos. 
Descrição: Combina a alocação de motoristas fixos, em postos padronizados, com a manutenção de uma equipe de reserva estratégica ou
de sobreaviso, que pode ser acionada para situações emergenciais, operações não programadas, deslocamentos extraordinários,
substituições ou reforço pontual. 
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Vantagens: 

Alta capacidade de resposta a imprevistos, como ausências, férias ou operações não previstas no planejamento ordinário. 
Garante cobertura para demandas institucionais urgentes ou sigilosas.
Evita a interrupção dos serviços por motivos circunstanciais ou de força maior. 
Melhora o desempenho global da prestação contratual, ao oferecer resiliência operacional. 

Limitações: 

Pode exigir previsão orçamentária adicional para a manutenção de profissionais de reserva. 
A gestão do banco de horas ou sobreaviso deve estar bem delimitada no edital e no Termo de Referência. 
Deve ser observada a legislação trabalhista, especialmente no que diz respeito à remuneração por disponibilidade e acionamento fora
da escala.

Ante o exposto, considerando a análise técnica, o perfil da demanda institucional, a natureza contínua dos serviços e a necessidade de
estabilidade, previsibilidade e fiscalização próxima, opta-se pela adoção da Solução 1 – alocação residente de motoristas por meio de
postos fixos.
O modelo adotado permite a alocação fixa e contínua de motoristas, com jornadas previamente definidas, garantindo padronização dos
postos de trabalho, previsibilidade orçamentária e maior controle gerencial. Trata-se de solução amplamente adotada no setor público,
vista como solução tecnicamente segura, juridicamente compatível e operacionalmente eficaz, garantindo a continuidade dos serviços de
transporte institucional com eficiência, legalidade e economicidade.
Além disso, a especificidade das funções exercidas — que incluem o transporte de autoridades, documentos e bens institucionais —
inviabiliza o uso de soluções informais ou intermediadas por aplicativos, bem como exclui a possibilidade de automação.
Outrossim, a inexistência de servidores efetivos designados para tais atividades, a necessidade de pronta resposta a demandas
emergenciais, e a ausência de alternativas tecnológicas plenamente seguras reforçam a adequação do modelo escolhido, que representa a
solução mais eficiente, segura e adaptável às necessidades institucionais da JUCERJA.
Por fim, a opção pela contratação de empresa especializada para prestação de serviços de condução veicular, com fornecimento de mão de
obra dedicada, não apenas está juridicamente amparada, como representa a alternativa que melhor atende ao interesse público, sob os
prismas da continuidade do serviço, da eficiência administrativa e da racionalidade na alocação de recursos humanos e financeiros.
 
5.6. Neste passo, foi verificado que não há solução no mercado que possa ser mais ágil, econômica e eficiente que a abertura de
procedimento licitatório visando à contratação de empresa especializada nos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de
condutores de veículos, para o transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores,
funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.
 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

 
6.1. A estimativa de preços da contratação será baseada em pesquisa de preços realizada junto ao mercado, aos bancos de preços de órgãos
oficiais como SIGA e PNCP e ainda, junto ao Banco de Preços da empresa Negócios Públicos do qual a JUCERJA é assinante e que possui
em seus bancos de dados preços referenciais para bens e serviços de todas as unidades da Federação.
 
6.2. Visando buscar mais eficiência e economicidade na contratação, a estimativa será informada em planilha anexa.

 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

7.1. O Termo de Referência deverá ser elaborado atendendo o determinado no art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", visando eficiência,
economicidade, não prejudicando, contudo, a competitividade entre os participantes do certame.

7.2. Deverá ser considerado ainda, o atendimento aos arts.11, 12 e 15, incisos I e III da Lei 14.133/21.

7.3. Em se tratando do art. 15, inciso III, serão realizados levantamentos junto ao mercado que possam atender as necessidades identificadas
e alcançar os resultados esperados com os respectivos preços estimados, feito com base nos requisitos definidos, levando-se em conta
aspectos de eficiência, economicidade e padronização, se for o caso.

7.4. A prestação dos serviços será executada em conformidade com as disposições insertas no Termo de Referência e no Edital de Licitação;

7.5. Abrange a contratação de empresa especializada nos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de condutores de
veículos, para o transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e
colaboradores, com o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.

7.6. A contratante fornecerá à contratada todas as informações técnicas e administrativas necessárias ao perfeito desempenho dos serviços
da contratada .

7.6.1.  Os serviços a serem contratados deverão ser prestados de forma contínua, visto que, pela sua essencialidade, visam atender à
necessidade pública de forma contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas da JUCERJA, de modo que sua interrupção possa vir a comprometer a prestação de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional.
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7.7. Motorista – Descrição:
 
7.7.1. Efetuar transporte de servidores e executar serviços externos, tais como: entrega e recebimento de material e correspondências,
examinando previamente o itinerário a ser seguido, os horários, os números das viagens e outras instruções, de forma a propiciar uma
programação de suas tarefas;
 
7.7.2. Conduzir os veículos observando as normas que regulamentam o exercício da profissão, em especial, as do Código de Trânsito
Brasileiro;
 
7.7.3. Manter os veículos locados pela JUCERJA em perfeitas condições de conservação, limpeza, segurança e inspecionar as condições
do veículo, verificando os níveis de combustível, óleo, água, óleo do carter e freios, parte elétrica e pneus para certificar-se de suas
condições de funcionamento, solicitando os serviços de reparo e manutenção que se fizerem necessários, para assegurar o perfeito estado
do veículo;
 
7.7.4. Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a
segurança dos passageiros, das cargas, transeuntes e outros veículos;
 
7.7.5. Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o ao estacionamento (contratado pela autarquia) de modo a permitir sua
manutenção, abastecimento e guarda.
 
7.8. Motorista – Escolaridade:
 
7.8.1. Diploma, certificado, devidamente registrado, ou declaração de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo grau),
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
 
7.8.2. Carteira nacional de habilitação tipo “B”.
 
7.8.3. A experiência que está sendo exigida justifica-se pela natureza das atividades a serem desenvolvidas. Elas exigem o mínimo de
experiência na lida com pessoas das mais diversas condições sociais, etnias, estado de controle mental, pois tratarão diretamente com
servidores e colaboradores, que utilizam a JUCERJA.

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

 
8.1. Cuida o presente da contratação de empresa especializada nos serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra de
condutores de veículos, para o transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas cargas e para o deslocamento de servidores,
funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.
 
8.2. A contratação se dará por “menor preço global”, pois contempla um único lote com 01 item. O lote deverá ainda, ser licitado visando
o menor valor ofertado. Ainda, vale consignar que o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que sua divisão geraria prejuízos à
execução contratual, sendo certo que não há redução da competitividade.
 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

 
9.1 A prestação visa atender às necessidades da JUCERJA no que tange à contratação de empresa especializada nos serviços com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra de condutores de veículos, para o transporte de passageiros, materiais, documentos, pequenas
cargas e para o deslocamento de servidores, funcionários e colaboradores, com o objetivo de atender as necessidades da Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA.
 
9.2 Assegurar que a JUCERJA continue oferecendo um serviço de excelência aos usuários.
 
9.3. A contratação pretendida por esse estudo trará celeridade e eficiência no atendimento às demandas da JUCERJA, garantido condições
adequadas de segurança aos servidores e colaboradores, uma vez que os serviços prestados serão realizados por empregados selecionados,
admitidos, treinados, acompanhados e coordenados pela Contratada, que se responsabilizará por garantir a execução dos serviços.
 
 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

 
10.1 Será designado como Gestor do Contrato, um servidor representante da JUCERJA, no momento da publicação no Portal Nacional de
Compras Públicas – PNCP e em caso de falha sistêmica, com a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, que executará, com base nas informações da fiscalização, a gestão administrativa e financeira do contrato.
 
10.2 Serão designados como Fiscais do Contrato, dois servidores representantes da JUCERJA, no momento da publicação no Portal
Nacional de Compras Públicas – PNCP e em caso de falha sistêmica, com a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro aos quais caberá a fiscalização da execução do contrato, nos termos do Art. 117 da Lei Federal 14.133/21.
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XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

 
11.1 A autarquia conta atualmente com 8 (oito) veículos locados consoante contratos nºs 007/2024 e 008/2024, sendo quatro veículos, com
motorista, possuindo, ainda a possibilidade de locação de 1 veículo de representação.
 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS

 
12.1 Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, não são identificados possíveis impactos em decorrência da contratação
pretendida, não sendo portanto, necessárias medidas mitigadoras como ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos.
 
 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

13.1 Há viabilidade técnica na contratação, tendo em vista a necessidade iminente na prestação do serviço.

13.2 Por meio do Estudo Técnico Preliminar, a Administração entende terem sido apresentados argumentos suficientes para a contratação
do serviço, haja vista a necessidade inerente.

 

 

Elaborado por:

 
 

Luciene Fraga dos Santos
Assessora

Id. Funcional nº 4326016-0
 
 

Visto e autorizado:
 

Lincoln Murcia
Superintendente de Administração e Finanças

Id. Funcional nº 2145804-9
 
 

ANEXO X
Declaração de Elaboração Independente de Proposta

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº ............

 

(Identificação completa do representante legal da licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa da
licitante), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item __________________ do Edital, declara, sob as penas da lei,
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que:
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ............,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico nº ........, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
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c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico nº ..........., quanto a participar ou não da referida licitação;
 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº .......... antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido da
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro antes da abertura oficial do certame e;
 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

 

_____________

(local, data)

 

_____________________

(assinatura e carimbo)

(representante legal)

 
 
 

ANEXO XI

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de beneficiários da previdência social (Decreto
33.925/2003)

 

Na forma do disposto no Decreto Estadual N.º 33.925 de 18/09/2003, declaro que a (Razão social da LICITANTE) preenche, em seus
quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência
habilitada, na seguinte proporção:
 
(  )  I - de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento);
(  )  II - de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento);
(  ) III - de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento);
(  )  IV - mais de mil empregados, 5% (cinco por cento);
(  )  V - não possui em seu quadro de funcionários mais de cem empregados.
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ___________ de 2026.
 

                
_________________________
(Razão social da LICITANTE)

 
Nota: A Declaração deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato, e deverá ser em papel timbrado da empresa.
 
Observações:
1) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima;
2) emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO XII

Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

PROCESSO n.º SEI-220005/000994/2026
 
                                               Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º ______________, cumpre os requisitos
previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, em especial ao seu art. 3º.

 

 

_____________

(data)

 

 

 

_____________________

(assinatura e carimbo)

(representante legal)

 
 
 

ANEXO XIII

Declaração de não emprego de menores

       
PROCESSO n.º SEI-220005/000994/2026

 

                        (nome da empresa) __________________, inscrita no CNPJ n.º ______________, por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e do C.P.F. n.º __________________,
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão
de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

 

 

 

_____________

(local, data)

 

 

 

_____________________

13/05/2026, 11:53 SEI/ERJ - 131732145 - Edital de Licitação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 98/100



(assinatura e carimbo)

(representante legal)

 

 

Observações:

1) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima;

2) Emitir em papel que identifique a licitante.

 

 

 
 

ANEXO XIV

Declaração de que dispõe reserva de vagas de empregos para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar (Lei Estadual
7.382/2016)

 

Na forma do disposto no Lei Estadual 7.382/2016, declaro que a (Razão Social da LICITANTE) reserva 5% (cinco por cento) das vagas de
emprego dos prestadores de serviços ao Estado do Rio de Janeiro para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________ de 2026.

 

                
_________________________
(Razão Social da LICITANTE)

 
Nota: A Declaração deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato, e deverá ser em papel timbrado da empresa.
 
 
 

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

 

Local e data
À/Ao
Comissão de Licitação ou Pregoeiro
a/c Sr.              
Presidente da Comissão ou Pregoeiro
PE nº ..../2026
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              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu
representante legal, o Sr.(a) ___________,   inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, 
DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo
sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições
estabelecidas no edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não podendo ser alegado
desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua
implementação ou alterações do objeto contratual.

 

 

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2026.

 

______________________________

ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)

Referência: Processo nº SEI-220005/000994/2026 SEI nº 131732145
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